
LEI N.º 5.545, DE 02 DE SETEMBRODE 2015.
(Projeto de Lei nº. 174/15, do Prefeito Municipal
PAULO CEZAR JUNQUEIRA HADICH)

Dispõe sobre o Plano Municipal de Educação.

FL1 
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH,
Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei municipal estabelece o Plano
Municipal de Educação, com duração de dez anos.

Art. 2º O Plano Municipal de Educação contém a

proposta educacional do município, com suas respectivas diretrizes, objetivos, metas,
conforme documento anexo.

Art. 3º O acompanhamento da execução do Plano
Municipal de Educação, e avaliações bienais do cumprimento de suas metas e

estratégias, será de competência da Secretaria Municipal de Educação, Conselho
Municipal de Educação, Câmara dos Vereadores, e Fórum permanente de Educação.

Parágrafo único: Compete às instâncias previstas
no caput deste artigo:

I — Divulgar os resultados do monitoramento e

avaliações nos respectivos sítios institucionais da intemet e nas Conferências
Municipais de Educação.

Il — Buscar e propor Políticas Públicas que
promovam a adequação das diretrizes educacionais ao desenvolvimento do Município e

ao perfil da população, com base nos princípios do respeito aos direitos humanos, à

diversidade e à sustentabilidadesocioambiental.

HI — Acompanhar, analisar e revisar o investimento
público em Educação no Município.

IV — Fiscalizar a execução do Plano Municipal de

Educação e o cumprimento de suas metas.   V — Estabeloe

Municipais de Educação, a cada dois anos, com

execução do Plano Municipal de Educação.
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Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação
deverá promover a avaliação anual da Rede Municipal de Ensino, com base no PME, €

através dos indicadores, buscando cumprir suas metas e estratégias em parâmetros de
qualidade.

Art. 5º Prever e articular o Plano Municipal de

Educação em consonância com os respectivos Planos Plurianuais (PPA), às Leis de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e ao Plano de Ações Articuladas (PAR) do Município
de Limeira/SP.

Art. 6º As despesas com a execução da presente
verbas próprias constantes do orçamento vigente,    

   Lei correrão por co a

suplementadas se necéssário.

Att. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições Em contrário.

| PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dois dias

do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. )        Limeira aos dois  Vas
ARCO AURÉLIO MAGALHÃESFARIA JUNIOR

Chefe de Gabinete
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SIGLAS UTILIZADAS

A.H — Altas Habilidades

ARIL- Associação de Reabilitação Infantil Limeirense

AUT- Autista

BPC- Benefício de Prestação Continuada

BV- Baixa Visão

CAE — Conselho de Alimentação Escolar

CAPES- Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

CEIEF- Centro de Educação Infantil e de Ensino Fundamental

CG — Cego

Cl- Centro Infantil

CMAS — Conselho Municipal de Assistência Social

CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CME- Conselho Municipal de Educação

DF — Deficiência Física

DFNC- Deficiente Físico Não Cadeirante

DI- Deficiente Intelectual

DV- Deficiência Visual

DW- Síndrome de Down

EAD- Educação a Distância

EF- Ensino Fundamental

El — Educação Infantil

EJA- Educação de Jovens e Adultos

EM- Ensino Médio

EMEI- Escola Municipal de Educação Infantil

EMEIEF — Escola Municipal de Educação Infantil e de Ensino Fundamental

ENADE- Exame Nacional de Estudantes

FNDE — Fundo Nacional do Desenvolvimentoda Educação

FUNDEB — Fundo Nacional de Desenvolvimentoda educação Básica

FUNDEF- Fundo de Manutençãoda Educação Fundamental  



IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

IDEB — Índice de Desenvolvimentoda Educação Básica

IDESP- Índice de Desenvolvimentoda Educação do Estado de São Paulo

IDHM- Índice de DesenvolvimentoHumano Municipal

IES — Instituição de Ensino Superior

INEP — Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas

INSS- Instituto Nacional do Seguro Social

IPVS — Índice Paulista de VulnerabilidadeSocial

ISCA- Instituto Superiorde Ciências Aplicadas

LDB- Lei de Diretrizes e Bases

LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias

LIBRAS — Língua Brasileira de Sinais

LOA- Lei Orçamentária Anual

MD- Múltipla Deficiência

MEC- Ministério da Educação e Cultura

NEPO — Núcleo de Estudos de População

O/S- Outras Síndromes

PA- Perda Auditiva

PAR — Plano de Ações Articuladas

PC- Paralisia Cerebral

PCC- Paralisia Cerebral Cadeirante

PDE — Plano de Desenvolvimentoda Educação

PEE - Plano Estadual da Educação

PIB- Produto Interno Bruto

PISA — Programa Nacional de Avaliação de Estudantes

PME- Plano Municipal da educação

PNAIC- Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa

PNE- Plano Nacional da Educação

PNUD- Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento  PPA- Plano Plurianual

SAEB — Sistema da Avaliação da Educação Básica



SARESP- Sistema de Avaliação do rendimento Escolar do estado de São Paulo

SASE- Secretaria de Articulaçãocom os Sistemas de Ensino

SD- Surdo

SEAD- Sistema Estadual de Análise de dados

SEE- Secretaria de Estado da Educação

SENAC- Serviço Nacional do Comércio

SENAI- Serviço Nacional Da Indústria

SESI — Serviço Social da Indústria

SINAES- Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior

SME- Secretaria Municipal de Educação

TGD- Transtorno Global de Desenvolvimento

UNICAMP — Universidade de Campinas
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1. Plano Municipal de Educação- Exigência Legal

A elaboração do Plano Municipal de Educação de Limeira e suas
Políticas Públicas estão em consonância com os seguintes dispositivos legais:

art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, parágrafo 1º do art.
211, artigos 212, 213 e inciso VI do art. 214 da Constituição Federal de 1988,
e se pautam no fortalecimentodas articulações da consecução de suas metas
e estratégias estabelecidas no regime de colaboração entre a “União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios”, sendo sua vigência o prazo de
dez anos, a partir da data de sua publicação. A proposta educacional do
município, suas respectivas diretrizes, metas e estratégias possui base nas
seguintes legislações:

-Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional;

-Lei nº 10260, de 12 de julho de 2001, dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino Superior e dá outras providências.

-Lei nº 10861 de 14 de abril de 2004, institui o Sistema Nacional de Avaliação
da Educação Superior — SINAES e dá outras providências

- Lei nº 11096 de 13 de janeiro de 2005, institui o Programa Universidade
para Todos - PROUNI, regula a atuação de entidades beneficentes de
assistência social no ensino superior; altera a Lei no 10.891, de 9 de julho de
2004, e dá outras providências.

-Decreto nº 5626, de 22 de dezembro de 2005, que regulamenta a Lei nº
10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -

Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.

“Lei nº 11273, de 06 de fevereiro de 2006, que autoriza a concessão de
bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de programas de formação
inicial e continuada de professores para a educação básica:

-Lei nº 11494 de 20 de junho de 2007, que estabelece o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de
fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro
de 1996, e 10.880, de nove de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de
2004; e dá outras providências;  



- Decreto nº 6253, de 13 de novembro de 2007, que dispõe sobre o Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação — FUNDEB, regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de
junho de 2007, e dá outras providências; Emenda Constitucional nº 59/2009,
que acrescenta o 8 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias para reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o
percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os
recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o

art. 212 da Constituição Federal, dá nova redação aos incisos | e VII do art.
208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos
e ampliar a abrangência dos programas suplementares para todas as etapas
da educação básica, e dá nova redação ao 8 4º do art. 211 e ao 8 3º do art.
212 e ao caput do art. 214, com a inserção neste dispositivo de inciso Vl;

-Lei nº 11502/2007, que modifica as competências e a estrutura organizacional
da fundação Coordenação de Aperfeiçoamentode Pessoal de Nível Superior -

CAPES, de que trata a Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992; e altera as Leis
nos 8.405, de 9 de janeiro de 1992, e 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, que
autoriza a concessão de bolsas de estudo e de pesquisa a participantes de
programas de formação inicial e continuada de professores para a educação
básica;

- Lei nº 11645, de 10 de março de 2008, que altera a Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, modificada pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2008,
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no
currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e
Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.

-Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que dispõe sobre o Piso Salarial
Profissional Nacional.

“EMENDA Constitucional nº 59/2009, que acrescenta o 8 3º ao art. 76 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias para reduzir, anualmente, a partir
do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da União
incidente sobre os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do
ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, dá nova redação aos
incisos | e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de
quatro a dezessete anos e ampliar a abrangência dos programas
suplementares para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação
ao 84º doart.211eao 83º do art. 212 e ao caput do art. 214, com a inserção,
neste dispositivo, de inciso Vl;

-Decreto nº 6755/2009, que institui a Política Nacional de Formação de
Profissionais do Magistério da Educação Básica, disciplina a atuação da
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -CAPES no:

   



fomento a programas de formação inicial e continuada, e dá outras
providências;

- Lei nº 12101/2009, que dispões sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de isenção de
contribuições para a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro
de 1998; revoga dispositivos das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429,
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30
de maio de 2003, e da Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

"Lei nº 12695/2012, que dispõe sobre o apoio técnico e financeiro da união no
âmbito do Plano de Ações Articuladas;

Tabela 1: Entes federados e Incumbências educacionais 
Incumbências dos entes federados para com a educação escolar 

UNIÃO ESTADOSE DF MUNICÍPIOS 
 

- Plano Nacional de

Educação, em

colaboração com os

Estados, o Distrito

Federal e os

Municípios.

- Sistema Federal de

Ensino.

-Assistência técnica e

financeira aos estados,

ao Distrito Federal e

aos Municípios.

-Definição de
 Diretrizes Curriculares

Nacionais para a

educação básica.
 

-Sistema Estadual de

Ensino.

- Formas de

colaboração com

Municípios na oferta

do Ensino

Fundamental.

- Planos educacionais

integrando ações dos

- Realização da

autorização, do

reconhecimento, do

credenciamento, da

avaliação de cursos
 

-Sistema Municipal de

Ensino.

- Ação redistributiva

em relação ás escolas.

- Realização da

autorização, do

credenciamento, da

supervisão de

instituições de ensino

dos seus sistemas.

- Normas

complementares para

seu sistema.

- Oferecimento de

educação infantil em   



 
-Sistema de

informações e

“Realização da

autorização, do

reconhecimento, do

credenciamento, da

superiores e

instituições de ensino

do seu sistema.

- Normas

complementares para
seu sistema.

creches e pré-escolas

e, com prioridade, do

ensino Fundamental.

- Opção de se integrar

ao Sistema estadual de

ensino ou compor com

ele um sistema único

de educação básica.

 

supervisão e da

avaliação de cursos

superiorese

instituições de ensino

do seu sistema.

- Normas gerais para

graduação e pós-

  
graduação. 

Destaca-se a importância de se estabelecer o exercício da relação da

gestão democrática no Sistema de Ensino, com viés no Plano Nacional de

Educação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e a prática no

exercício do Regime de Colaboração, com garantia do direito à Educação

Básica com qualidade.

O Plano Municipal de Educação tem por objetivo refletir sobre a educação

no município, abrangendo todos os âmbitos, quer seja as escolas da Rede

Municipal, Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e

adultos (EJA), Ensino Médio, Ensino Profissionalizante e Educação Superior,

dando base, portanto, ao pleno desenvolvimentodos estudantes.

São Diretrizes do Plano Municipal de Educação, de acordo com o art. 2º

da Lei nº 13005, de 25 de junho de 2014:

| - Erradicação do analfabetismo;

Il - Universalização do atendimento escolar;

 



Ill- Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção

da cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - Melhoria da qualidade da educação;

V - Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores

morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - Promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;

VII -Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;

Vill-Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em

educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure

atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e

equidade;

IX - Valorização dos (as) profissionais da educação;

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à

diversidade e à sustentabilidade socioambiental.

Para nortear o Plano Municipal de Educação de Limeira caberá o

alinhamento com as metas e estratégias previstas no Plano Nacional de

Educação aprovado em junho de 2014, bem como ao Estadual, a fim de que se

fortaleça o pacto federativo, portanto deve ser resultado de um processo de

construção coletiva, através da participação de múltiplos sujeitos sociais e

políticos. O processo de elaboração deste plano se dá através do

levantamento de diagnósticos, em que há possibilidade de visualizar a

realidade do cenário do município, tornando possível verificar o

dimensionamento das demandas educacionais, e seus desafios para o

planejamento atual e futuro de investimentos da Prefeitura e possíveis aportes

dos entes federativos. Portanto, para a execução do plano, que é decenal,

deverá se vincular a ele o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), a Lei Orçamentária Anual (LOA) e o Plano de Ações

Articuladas (PAR).

Para legitimar o processo desta construção democrática, temos o apoio de

toda a sociedade civil, do Conselho Municipal de Educação com seu papel

principal de incentivo político- pedagógico, sendo “foro privilegiado de

educação”, em colaboração com a Secretaria Municipal de Educação, e

aprovação pela Câmara Municipal do referido Plano Municipal de Educação.
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2. CARACTERIZAÇÃOGERAL DO MUNICÍPIO

O município de Limeira, localizado na região administrativa de Campinas, no

Estado de São Paulo, a 154Km da capital, surgiu no contexto do movimento de

interiorização da economia, com as entradas e as bandeiras e a consequente

instalação de pousos e ranchos que acabaram dando origem a povoados e vilas

com suas fazendas e engenhos. Desenvolveu-se com a abertura de uma estrada

que ligava o povoado à capital do estado e a partir do ciclo do café, com a chegada

dos imigrantes europeus, principalmente suíços e italianos, que foram trazidos

inicialmente pelo Senador Vergueiro. Tornou-se, posteriormente, berço da

citricultura, iniciando, concomitantemente, um processo de industrialização com a

produção de máquinas para beneficiamentode produtos agrícolas. Possui, hoje, um

parque industrial composto de grandes multinacionais, produtoras de autopeças,

indústrias de máquinas de médio e grande porte e destaca-se como capital dajoia
e da semi joia folhada. É hoje uma cidade industrializada, porém com forte setor

comercial e de serviços. Localiza-se no entroncamento das Rodovias Anhanguera,

Washington Luiz, Bandeirantes e Piracicaba - Mogi Mirim, além da FERROBAN, na

região mais rica do Estado de São Paulo, com acesso aos recursos da mais alta

tecnologia e às maiores Faculdades públicas do País, como UNICAMP, com dois

campi na área urbana de Limeira, a UNESP, em Rio Claro e a USP, em Piracicaba.

O Censo Demográfico de 2010 apontou uma população 276.022 habitantes,

com estimativa de 294.128 habitantes para 2014 (IBGE, 2014) sendo que 97,02%

residentes em área urbana e 2,98% em área rural. A população idosa representa

11,6% do total da população municipal. O segmento etário de O a 14 anos registrou

crescimento negativo entre 2000 e 2010, significando que a participação deste

grupo reduziu para 20,6% da população.

A renda per capita média de Limeira cresceu 61,14% nas últimas duas

décadas, chegando a R$910,85 em 2010, mas a extrema pobreza passou de 1,56%

em 1991 para 2,16% em 2000 e para 0,85% em 2010, constatando,entretanto, que

“a desigualdade aumentou, pois o Índice de Geni! passou de 0,47 em 1991 para

0,48 em 2010” (PNUD, 2013).

'O Índice de Gini é um instrumento usado para medir o grau de concentração de renda. Ele aponta a

diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Numericamente,varia de O a 1, sendo
que O representa a situação de total igualdade, ou seja, todos têm a mesma renda, e o valor1 significa
completa desigualdade de renda, ou seja, se uma só pessoa detém toda a renda do lugar.
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Gráfico1: crescimento populacional de Limeira(*estimativa)
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fonte:IBGE Diário Oficial da União em 28/08/2014

A evolução do crescimento populacional em Limeira tem acompanhado o

crescimento populacional no estado de São Paulo. Salientando que o estado

cresceu de 41.262.199 em 2010 para 44.035.304 em 2014*, quase 6,30%.

Na tabela 1, pode-se observar a evolução da população por faixa etária

entre os anos de 2000 e 2010, onde se observa que na faixa O a 3 anos a população

é maior que na faixa de 4 a 5. A população por faixa etária demonstra queda entre

os anos de 2000 para 2010 nos setores urbano e rural e entre O e 24 anos de idade.

Há um aumento mínimo na população de 25 a 34 anos e mais expressivo na

população de 34 anos ou mais. O que significa que a demanda para a próxima

década tende a diminuir, conforme se infere dos dados da tabela 2. 
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Tabela 2: Evolução populacional no município de Limeira entre 2000-2010                 

'População(1) | 1 1 15 a Lisa 25 a| [o
reina [An mos anos anos| qi, | 28, | 38, jaum | Tot
| Etária) | anos | Anos anos | | |

2000/15.898 [7.990 [38.235 [13.990 [81.754 [39.908 [90,574 lo38.349 |
| Urbana 2007 | - - - É t o ]
| 2010/13.028 [6.992 [35.241 [12.758 [32.423 no,637 [120.379 267.458 |

Vo 2000561 [379 [1705 [636 [1184 [1.720 E512 [10.697 |
Rural 2007|- L É |- - - - t E

2010341 os [994 355 [841 [1.178 4.290 8207 |
| 2000[16.459 |8.369 [39.940[14.626[32.938 41.628 [95.086 [249.046
| Total 2007] Doo o
| 2010 [13.369 [7.200 [36.235 [13.113[33.264 [47.815 Iza 669 275.665 |  
FONTE: (1) IBGE-CENSO 2000E 2010 E CONTAGEM 2007

    

No gráfico 2 é possível observar o crescimento do PIB no município de
Limeira por setor econômico comparado ao estado de São Paulo.

Gráfico 2: Comparativo da taxa de crescimento do PIB estado e
município de Limeira - 2006 e 2010
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IBGE: Censo Demográfico 2010

A estrutura econômica municipal demonstrava participação expressiva do

setor de Serviços, o qual responde por 49,1% do PIB municipal. Cabe destacar o

setor secundário ou industrial, cuja participação no PIB era de 35,7% em 2010

contra 35,9% em 2006. No mesmo sentido ao verificado no Estado, em que a

participação industrial decresceu de 25,3% em 2006 para 24,2% em 2010.

No gráfico 3, observa-se a participação de cada setor econômico no PIB do

município de Limeira no ano de 2010.
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Gráfico 3: Participação dos setores econômicos no PIB bruto do

município de Limeira - 2010

 

                
    

       
 

 
   

 
   

               
  
      

 
                                                                 

   
   

    
  

  

    
IBGE: Censo Demográfico 2010

Estas características geopolíticas do município definem uma população

cada vez mais carente de creches e escolas de educação infantil, pois o setor de

joias e folheados possui uma mão de obra caracterizada, principalmente, por

mulheres, sendo que grande parte realiza suas atividades em casa, um trabalho

informal, contando muitas vezes com o auxílio dos filhos.

Na área cultural, o município dispõe de espaços que são verdadeiros

memoriais como o Palacete Levy, a Oficina Cultural Regional Carlos Gomes e q

Sociedade Pró-Sinfônica de Limeira; o Centro Cultural Municipal; o Teatro Vitória; o

Palacete Tatuiby; as Fazendas Históricas Quilombo, Morro Azul, Ibicaba, Citra e

Santa Gertrudes que contam a história do município; além de espaços que se

constituem pontos culturais como o Parque Cidade, o Horto Florestal e outros. A

Secretaria da Cultura tem desempenhado um importante papel na

descentralização das ações culturais proporcionando maior acesso para a

população limeirense com atividades nos pontos de cultura nos bairros.
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3. ASPECTOS EDUCACIONAIS

3.1. Modalidades e Níveis de Ensino

3.1.1. Educação Infantil

A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica é ofertada no município de

Limeira pela rede municipal de ensino e pela rede privada. São 13.125 crianças

entre O e 5 anos, segundo informações do Censo Escolar 2014 (INEP), matriculadas

em creches e pré-escolas de Limeira. A educação pública do município oferece

educação infantil em creches de período integral, denominados Centros Infantis

(Cls), em Escolas de Educação Infantil (EMEIs), em Escolas Municipais de Educação

Infantil e Ensino Fundamental (EMEIEFs) e Centros de Educação Infantil e Ensino

Fundamental (CEIEFs). Para colaborar com o combate à demanda reprimida por

vagas em creche, a Prefeitura Municipal de Limeira mantém o programa Bolsa

Creche. Trata-se de uma concessão realizada entre a esfera pública e escolas

privadas interessadas, inscritas e supervisionadas pela Secretaria Municipal de

Educação.

Com currículo próprio, elaborado a partir da concepção histórico-crítica, a

educação infantil de Limeira objetiva atender o preconizado no artigo 29 da LDB,

atentando ao "desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em

seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da

família e da comunidade” (BRASIL, 1996).

Quanto aos profissionais do magistério, a rede mantêm 450 professores efetivos,

titulares de cargos da Educação Infantil, habilitados, especificamente, para exercer

a docência neste nível e que atendem aos alunos a partir dos três anos. Crianças

entre zero e três anos estão sob o cuidado de educadores, orientados e

acompanhadospelo coordenadorpedagógico. Todas as unidades possuem em seu

quadro técnico, administrativo e pedagógico, além dos coordenadores

supracitados, diretores e vice-diretores.

A tabela 4 indica o número de unidades escolares e o tipo de atendimento prestado

aos alunos de educação Infantil:
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Tabela 4: Número de escolas e tipo de atendimento na Educação Infantil no

município de Limeira

   a5aanos pré-eescola

parcial)a
         0a 5 anosfcreche/pré-
escola/integrale parcial) 

 

Fonte: SecretariaMunicipal

Creche

A demanda por vagas em creche para crianças entre O e 3 anos é desafio das

administrações públicas de todo o país. Nos últimos anos o município de Limeira

vem trabalhando seriamente para minimizar a questão. Em dez anos o número de

atendimentosem creche mais que triplicou, como demonstra a tabela 5.

Tabela 5: Evolução do atendimento em creche município de Limeira 
 

 
  

     
   

Fonte: http:://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula.Acesso em25/05/2015
       



Segundo projeção realizada pelo SEAD, Sistema Estadual de Análise de Dados,a

população de Limeira com idade entre O e 3 anos, em 2014, estava em torno de

13.839 habitantes, ou seja, da população limeirense dessa faixa etária, cerca de

45,5% frequentam escolas no município.

Contudo, a demanda por vagas em creche ainda existe. De acordo com dados do

sistema próprio da Secretaria Municipal de Educação de Limeira, CiControl,

responsável pelo cadastro dos alunos que esperam por atendimento em creche, no

primeiro semestre do 2015 a demanda por esse atendimento se encontrava em

torno de 1.416 vagas, o querepresenta, junto da populaçãojá atendida, 55,7% dos

limeirenses entre 0 e 3 anos.

Para a ampliação estrutural da rede, visando sanar a demanda por vagas, estão

sendo construídas duas novas creches, em parceria com o programa Proinfância,

do Governo Federal, que deverão atender cerca de 130 crianças em período

integral. Também, através de convênio com o governo estadual, outra unidade será

construída, com atendimento a 95 alunos. Além das novas unidades, outras ações

estão sendo implementadas, dentre elas, as ampliações de unidades municipais

existentes e da concessão do Programa Bolsa Creche.

A tabela 6 demonstra a demanda reprimida por vagas em creche no município.

Tabela 6: Demanda reprimida por vagas em creche município de Limeira

 
| Prefeitúra Í

/ Setor | Demanda Pré-Matricuta ;

8 478 | 0

; Bi 468 0o mta — .
MA 313 0

: cer peer eerre eme É

Mai | 157 | 0 ;

Total | 1416 | 0 ;
! E

| Bolsa Creche |

Í Setor | Demanda Pré-Matrícuta t

| 84 0 | 0
i erro ii ter nnst ne ta nteitst
t BI | 0 0

| Ma | 0 | 0

Ma | 0 | 0 t

Total | 0 | 0

Prefeitura+ Bolsa Creche É

| | Demanda | Prématricuta

Total Geral | 1416 ô :

deseST É

Fonte: http://www.cicontrol.com.br/site/
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É relevante ressaltar, neste cenário, o decrescente número de residentes no

município, nesta faixa etária, no decorrer das últimas décadas, como demonstra a

tabela 7.

Tabela 7: Número de residentes no município na faixa etária O a 3 anos -

1980 a 2014 (%) 
Ano Residentes de O a 3 anos (%)

PASSOS a 416 9,77%Te 8,09%

ERRA
519% F É

a, 
Fonte: IBGE/ Censo 2010; Seade/ Projeções 2014

Pré-escolas

A faixa etária entre 4 e 5 anos da Educação Infantil do município de Limeira, ao

contrário do que ocorre com a anteriormentetratada, não apresenta problemas em

relação ao número de vagas. Qualquer criança hoje, que necessite ser matriculada,

poderá encontrarvaga em uma das 79 escolas públicas locais.

Atualmente são 5.794 crianças frequentando pré-escola pública e 1.032 atendidas

em unidades privadas. Dos alunos inseridos no sistema público 2.078 são atendidos

em tempo integral.

Entretanto, um dos desafios em relação à universalização do serviço é O

atendimento à demanda no próprio bairro de origem. Há regiões, como por

exemplo, a Sul do município, onde as vagas não são suficientes, o que obriga a

população se deslocar em busca de unidades fora do bairro em que reside. Outra

questão crítica é que, mesmo após a promulgação da Lei nº 12.796, de 4 de abril de

2013, que tornou obrigatória a educação Infantil a partir dos quatro anos, existem

famílias que não buscam as vagas, apesar de campanha anual de “chamamento”

dessa população em idade escolar. Isso demonstra um ponto que necessita de

atuação mais efetiva por parte do poder público.

19
  



Para sanar essa questão, especialmente em relação à demanda da região Sul de

Limeira, duas das novas unidades de educação infantil construídas em parceria

com os governos federal e estadual, serão construídas na região. São cerca de60

novas vagas para pré-escola em período integral.

A tabela a seguir traz, em números, o atendimento dos alunos nas pré-escolas do

município. É imprescindível ressaltarque a partir de 2009, o Ensino Fundamental do

município, em consonância com a Lei Federal nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006,

passou a ter a duração de 9 anos, sendo a última etapa da educação Infantil

incorporada ao Ensino Fundamental. Isso explica a queda verificada na tabela 8, no

número de alunos matriculados no período.

Tabela 8: Número de matrículas Educação Infantil 4 a 5 anos no municípiode

Limeira - 2004 a 2014

    
            
      

É   

        
  

 

Ze iz LeaEa cá 4 MAR
Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula.Acesso em 25/05/2015

 
3.1.2. Ensino Fundamental

O Ensino Fundamental é um dos níveis da Educação Básica no Brasil, e a

responsabilidade de garantir o acesso das criançasa ele é das escolas públicas

municipais, escolas estaduais e escolas comunitárias.

Nas escolas públicas é obrigatório e gratuito, no atendimento a crianças e

adolescentes entre 6 e 14 anos de idade. Anteriormente oferecido em ciclo de 8
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anos, o Ensino Fundamental passa a ser ensino de nove anos, regulamentada pela

Leinº 11.274 de 06 de fevereiro de 2006.

O processo de universalização do acesso ao ensino fundamental se constitui em

avanço histórico para a educação brasileira e a implantação do Ensino

Fundamental de nove anos, incluindo as crianças de seis anos de idade,oferece

maiores oportunidadesde aprendizagem no período da escolarização obrigatória e

de prosseguimento nos estudos, alcançando maior nível de escolaridade.

O Ensino Fundamental, etapa da Educação Básica, é ofertado no município de

Limeira pelas redes municipal e estadual e pela rede privada. O município oferta

apenas o ensino fundamental anos iniciais e a rede estadual oferta os anos iniciais

e anos finais. Já na rede privada há a oferta de anos iniciais e finais do Ensino

Fundamental.

Segundo a LDB de 1996, Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de

9 Inove anos), gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade,

terá por objetivo a formação básica do cidadão (Brasil, 1996) a ps =: eee ca: . 
 

  
  

   

 
 

   
     

EMEIEFs e CEJEFs

As 34 Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental e 09

Centros de Educação Infantil e Ensino Fundamental atendem às crianças nos anos

iniciais do Ensino Fundamental dos 6 aos 10 anos de idade, do 1º ao quinto ano de

escolaridade.A rede estadual conta com 7 escolas de ensino fundamental anos

iniciais e 27 de anos finais.

A tabela 9 mostra a quantidade de matrículas nas diferentes dependências que

oferecem ensino fundamental no município de Limeira. Acompanhandoa evolução

das matrículas entre os anos de 2010 e 2014, observa-se decréscimo de
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atendimento aos anos iniciais pela rede estadual e também na rede municipal. Já

nas escolas privada há um aumento.

Tabela 9: Número de matrículas nas diversas dependências no município de

Limeira - Ensino Fundamental anos iniciais - 2010 a 2014

Fonte:http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matriculasttopopagina

Os anos finais do ensino fundamental não são ofertados pelo município, mas

percebe-se a mesma lógica de decréscimo nas matrículas do ensino fundamental

anos finais da rede estadual e leve acréscimo na rede privada observando-se a

tabela 10

Tabela 10: Número de matrículas nas diversas dependências no município de

Limeira - Ensino Fundamental anos finais - 2010 a 2014   Dependência              
  

6202, 16091|e Manim é

Apai im aLg es

Estadual
: 

        Municipal
rei Epa         Privada.        er Ralis o : ÊEne E ago a

Fonte:http://portalinep.gov.br/basica-censo-escolar-matriculastopopagina

   E ido 
A rede pública municipal teve em 2013 IDEB 5,7 quando sua meta era de 5,8. O

fluxo atingiu o percentual de 0,97. Na rede estadual, os anos iniciais atingiram IDEB

6,2, mas a meta esperada era de 6,3, o fluxo foi de 0,98. Nos anos finais do ensino

fundamental, a rede estadual não atingiu a meta do IDEB que era de 7,0, obtendo

apenas 4,7 e fluxo ficou em 0,93. Os dados de aprovação, apontados ano a ano a

cada edição da ProvaBrasilmostram que há uma população estudantil que não

acompanha o ciclo e se encontram, portanto em defasagem idade-série, afetando,

assim, o fluxo das redes de ensino em Limeira, levando a um IDEB menor, conforme

observado nas tabelas 11, 12 e 13.

22



Tabela 11: Evolução das taxas de aprovação nos anos iniciais do Ensino

Fundamental na rede municipal de Limeira - % 2005 a 2013 
Evolução das taxas de aprovação — anos iniciais rede municipal %      

 

Ano 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5 ano

2005 99,2 99,4 99,5 90,6

2007 100 99,7 99,9 99,6 90,7

2009 99,9 99,8 99,8 99,9 89,2

2011 99,7 99,5 97,7 99,7 93,5

2013 99,7 99,4 91,5 99,7 94,3
      

Fonte: Portal QEdu

Tabela 12: Evolução das taxas de aprovação nos anos iniciais do Ensino       
 

Evolução das taxas de aprovação — anos iniciais rede estadual %

Ano 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5 ano

2005 98,2 982 | 992 95

2007 99,6 98,8 98,2 91,9

2009 99,6 99,3 99,4 91,4

2011 100 98,3 99,2 98,9 92,9

2013 99,3 98,8 98,9 98,9 94,8
       

Fonte: Portal QEdu

 



Tabela 13: Evolução das taxas de aprovação nos anos finais do Ensino

Fundamental na rede estadual de Limeira - % 2005 a 2013       Evolução das taxas de aprovação — anos finais rede estadual %

Ano 6º ano 7º ano 8º ano 9º ano

2005 93,0 93,6 90,4 85,1

2007 93,5 93,3 92,9 85,5

2009 95,5 95,1 93,1 89,4

2011 96,0 95,4 94,5 88,1

2013 96,0 95,2 93,0 87,4
       

Fonte: Portal QEdu

Observa-se que ao final de cada ciclo do Ensino Fundamental há queda nas taxas

de aprovação, contribuindo para os índices de não concluintes da Educação Básica

na idade certa. Constata-se também que há menor índice de aprovação ao final do

nono ano de escolaridade.

Os dados que se referem a 2014, pontuados nas tabelas 14, 15 e 16 reproduzem a

tendência de maior reprovação ao final do Ensino Fundamental Il na rede estadual

e maior taxa de abandonotambém ao final desse ciclo.

Tabela 14: Taxas de aprovação do Ensino Fundamental de 9 anos na rede

estadual de Limeira - % 2014 
TAXA APROVAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL DE 9 ANOS — REDE ESTADUAL 2014 

1º ANO| 2º ANO| 32 ANO| 4º ANO| 5º ANO| 6º ANO | 7º ANO| 82º ANO| 92º ANO 
 

|

99,6 98,4 91,1 99,2 99,3 | 94,8| 95,4 93,3 87,5   
Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira
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Tabela 15: Taxas de reprovação do Ensino Fundamental de 9 anos na rede

estadual de Limeira - % 2014 
TAXA REPROVAÇÃO ENSINO FUNDAMENTALDE 9 ANOS - REDE ESTADUAL 2014 
1º ANO| 2º ANO| 3º ANO| 4º ANO| 5º ANO| 6º ANO| 7º ANO| 8º ANO| 9º ANO 

 04| 1,1] 8,6 0,8 04| 3,5| 2,6| 40| 8,5   
 

Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira

Tabela 16: Taxas de abandono do Ensino Fundamental de 9 anos na rede

estadual de Limeira - % 2014

  
TAXA ABANDONO ENSINO FUNDAMENTAL9 ANOS - REDE ESTADUAL 2014 

1º ANO| 2º ANO| 3º ANO| 4º ANO| 5º ANO| 6º ANO| 7º ANO| 8º ANO| 9º ANO 
   0,0 05] 03] 0,0 0,4 1,7 1,9 2,7 40   

Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira

Na rede municipal, observadas as taxas de aprovação, reprovação e abandono dos

anos iniciais do Ensino Fundamental nas tabelas 17, 18 e 19, a maior taxa de

reprovação fica por conta do terceiro ano de escolaridade, com índice equivalente

ao da rede estadual, ocorrendo o mesmo com a taxa de abandono.

Tabela 17: Taxas de aprovação rede municipal - Ensino Fundamental anos
iniciais 2014

o | 096| ses| us| 32Fonte: dados coletados junto à Gerência de Planejamento da Secretaria Municipal de Educação  
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Tabela 18: Taxas de reprovação rede municipal - Ensino Fundamental anos
iniciais 2014

Fonte: dados coletados junto à Gerência de Planejamento

Tabela 19: Taxas de abandono rede municipal - Ensino Fundamental anos
iniciais 2014  

Fonte: dados coletados junto à Gerência de Planejamento

Para que não ocorra reprovação nos anos iniciais do Ensino Fundamental e os

alunos tenham maior chance de sucesso escolar na vida acadêmica, a

alfabetização na idade certa tem sido estimulada na rede municipal que conta com

uma equipe de formadoras integradas ao Pacto Nacional pela Alfabetização na

Idade Certa (PNAIC) e tem promovido a formação dos professores do 1º ao 3º ano

de escolaridade do ensino fundamental e contribuído com a formação dos

professores de 4º e 5º ano também. As últimas avaliações aplicadas nos anos

iniciais do ensino fundamental no início do ano letivo de 2015 mostram que ainda

se faz necessária autilização de estratégias para que a criança não ultrapasse o

ciclo de alfabetização sem estar plenamente dominando o sistema de escrita, uma

vez que isso implica em defasagem de aprendizagem. Os dados levantados indicam

que há na rede municipal 15% de alunos que chegaram ao quinto ano sem se

alfabetizar.

3.1.3. O ensino médio

O ensino médio é a etapa final da educação básica, com duração mínima de três

anos, tendo como finalidade a consolidação e o aprofundamento dos

conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, a preparação básica para

trabalho e cidadania, seu aprimoramento como pessoa humana e a compreensã

dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos. Conforme”.

disposto na LDB, Lei nº 9.394/96, cabe ao estado assegurar o ensino fundamental e
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oferecer, com prioridade, o ensino médio. Considerando na formação dos jovens:a

consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;a preparação básica

para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a

ser capaz de se adaptar com flexibilidade às novas condições de ocupação ou de

aperfeiçoamentoposterior; o aprimoramento do educando como pessoa humana,

incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do

pensamento crítico; a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicosdos

processos produtivos, relacionando a teoria à prática, no ensino de cada disciplina.

A tabela 20 mostra a evolução progressiva do número de matrículas no Ensino

Médio, destacando-se o maior atendimento à essa etapa da educação básica pela

rede estadual das escolas de Limeira

Tabela 20: Número de Matrículas nas diversas dependências no município de

Limeira - ensino médio 2010 a 2014 eeepre rreememermm comecemre rmmsrem mamev FUER
amo alunos Médio |

Dependências O sonia Eari amnr Risada oOT                       Estadual * : 11322 “1295 | e 180 11254| sas
Municipal TA. % RA1 : É ; t vi 1)

Privada| ind aCos) na és) 7468]
Z8] ã 1807 da so

O Ensino Médio, arioritoriamente atendido pela rede estadual, tem no primeiro ano

do ciclo uma taxa de abandono e de reprovação mais alta que no último ano,

contrariamente ao que ocorre no ensino fundamental e observável nas tabelas 21,

22 e 23.

Tabela 21: Taxas de aprovação rede estadual - Ensino Médio 2014 
TAXA APROVAÇÃO ENSINO MÉDIO REDE ESTADUAL 2014 

4º SÉRIE

0,0

1º SÉRIE 2º SÉRIE | 3º SÉRIE

79,0| 84,7| 90,5
Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira
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Tabela 22: Taxas de reprovação rede estadual - Ensino Médio 2014 
TAXA REPROVAÇÃOENSINO MÉDIO REDE ESTADUAL 2014 

1º SÉRIE | 2º SÉRIE | 3º SÉRIE 4º SÉRIE

130| 9,8| 53 0,0
Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira

 
    

Tabela 23: Taxas de abandono rede estadual - Ensino Médio 2014 
TAXA ABANDONO ENSINO MÉDIO REDE ESTADUAL 2014 

1º SÉRIE | 2º SÉRIE

7,9| 5,5
Fonte: dados coletados junto à Diretoria de Ensino de Limeira

3º SÉRIE | 4º SÉRIE

43| 0,0
 
    

Os índices de reprovação geram distorção idade-série comprometendo o

fluxo da rede estadual na composição dos índices educacionais.

3.1.4. Educação Especial

No Brasil, conforme o censo demográfico de 2010, realizado pelo IBGE, estima-se

que 61.368.845 brasileiros possuem algum tipo de deficiência, correspondendo a

32,17% da população.

A rede estadual conta com 43 alunos atendidos em Sala de Recursos nas turmas do

Ensino Fundamental Il, nas especialidades de deficiência intelectual e auditivo.

No que se refere a Rede Pública Municipal, esta vem pautando o seu trabalho na

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva que

vem sendo estabelecida na última década, com resultados significativos que

demonstram a mudança de paradigma com relação à concepção sobre as pessoas

com deficiência, evidenciando a sua capacidade de aprendizagem acadêmica e o

direito de conviver em espaços sociais comuns.

No município de Limeira, a demanda de alunos com deficiência mostra um grande

aumento de alunos incluídos na Rede Municipal: a tabela 24 mostra que em 2002

havia 24 alunos com deficiência e em 2015 este número saltou para 394 sendo:  
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Tabela 24: número de alunos com deficiência no município de Limeira - 2015 
28alunos com deficiência física não usuários de cadeira de rodas (DFNC) 

| 14usuários de cadeira de rodas (DFC) 
2 cegos (CG) 

| 15 com baixa visão (BV) 
202 com deficiência intelectual (D]) 
16 com perda auditiva (PA) 
16 surdos (SD) 
12 com paralisia cerebral (PC) 
8 com paralisia cerebral usuário de cadeira de rodas (PCC) 
30 com síndrome de Down (Dw) 
7 com outras síndromes (0/8) 
26 com múltiplas deficiências (MD) 
20 com Transtorno do Espectro Autista (Aut) 
2 altas habilidades (A.H.)

   
Conforme é possível perceber na tabela 25, há alunos atendidos na rede municipal

nas diversas deficiências.
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Tabela 25 : Alunos com deficiência inseridos nas Unidades da rede municipal de

ensino de Limeira - 2015 por tipo de deficiência        
       

ESCOLAS DFC| DFNC| CG| BV DI PA| SD| PC| PCC| Dw.| O/S| MD| Aut. | A.H| Total

TOTAL 06 | 17 |---[09/103/10/08/12|05|06/03/|21|11/01| 212

EMEIEF

TOTAL o2 | 03 |---|04|18 |04/01|---|02/03|01/04|02/01| 45

CEIEF

TOTALCI | 04 | 06 |[02/01|---|o1/02)---|--- [07 [03/01/06 |-—-| 33

TOTAL -—| 02 |--|01/---[01]--|--|o02/[---[=-[--| 01 |--| 06

EMEI

BOLSA --| [=| fo [o -Tor|---| "To [-- [=| [102
CRECHE

TOTAL o2| -- |--[Taa [= Jos[-=-[ [33 [==| [o [2100
EMES

! +
TOTAL 14| 28 |/02/15/202/16/16|12/08 |30|07|26| 20 | 02| 398

GERAL

           
Fonte: dados coletados nas unidades escolares municipais em abril de 2015

Na rede municipal de ensino de Limeira tem-se desenvolvido um trabalho

pedagógico que atende as especificidades desses alunos na Rede Regular e

também oferecido formação aos professores que trabalham com esta realidade.

Destina-seaos alunos com deficiência física e mobilidades reduzidas, ações como a

adaptação de prédios, materiais pedagógicos e de uso pessoal, facilitando o acesso

a todos os ambientes da escola, propiciando recursos pedagógicos necessários

para que o aluno consiga obter sucesso na realização das atividades. |

A Secretaria Municipal da Educação tem uma parceria com a equipe

multidisciplinar especializada no trabalho destinado a pessoas com deficiênci

física composta por Terapeuta Ocupacional, Fisioterapeuta, Psicóloga, Assistente
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Social que prestam assessoria às escolas, projeto desenvolvido pela ARIL-

Associação de Reabilitação Infantil Limeirense, orientando quanto às adaptações

dos materiais, currículos, espaços, socialização, aprendizagem e desenvolvimento.

Para atendimento aos alunos com Deficiência Intelectual, Auditiva, Física e Visual,

estendendo o atendimento aos alunos com dificuldades acentuadas de

aprendizagem, foram criadas em agosto de 2005 três Salas de Recursos em caráter

experimental, com supervisão direta do setor de Educação Especial e Inclusão.

Esse número evolui em 2015 para 59 Salas de Recursos em atendimento aos

alunos com as deficiências mencionadas anteriormente, destas 11 são

multifuncionais, 1 Classe Hospitalar na Santa Casa de Misericórdia, 2 em

atendimentos domiciliares, onde é realizado o acompanhamento pedagógico

especializado à criança que necessita, além de orientações à equipe escolar e à

família.

Para acompanhamento às Salas de Recursos são realizadas visitas regulares do

Coordenador de Educação Especial e reuniões com todos os professores para

trocas de experiências, elaboração de jogos, materiais pedagógicos. O aluno

regularmente passa por avaliação pedagógica para acompanhamento do seu

progresso e para o replanejamentodo seu currículo.

Há ações específicas previstas para os alunos surdos.Em 2005 havia vários alunos

surdos inseridos nas escolas municipais, porém não havia um projeto que desse a

estes alunos condições de participarem efetivamente das aulas, pois os professores

não tinham conhecimentoLíngua Brasileira de Sinais - LIBRAS.

A Secretaria da Educação realizou um levantamento da demanda destes alunos

com o intuito de desenvolver um projeto nas Unidades Escolares próximas às suas

residências, para transformaras unidades escolares em escolas bilíngues, ou seja,

com alunos ouvintes e surdos, onde se utilizaria a Língua Portuguesa e a Língua

Brasileira de Sinais. Houve, então, a Implantação de 4 escolas polos para

atendimento aos alunos surdos. Porém este projeto encontra-se em fase de

reestruturaçãopara implantação de uma Escola Bilíngue.

Aos alunos com deficiência visual: cegos e com visão subnormal, foram destinadas

ações que contemplaram inicialmente sensibilizações para professores e

coordenadores. Regularmente os professores participam de oficinas de

adaptações, onde são trocadas experiências sobre práticas inclusivas, mobilidade
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reduzida, oficinas de Braille, soroban, realizados por equipe pedagógica

especializada do município, através de parceria com o “Centro Educacional João

Fischer Sobrinho” área visual. A Secretaria da Educação ainda adquiriu 20

máquinas Brailles, 20 regletes, sorobans e 2 impressoras em Braille disponibilizados

para as escolas que possuem alunos cegos.

Uma Classe Hospitalar foi criada em agosto de 2007 para oferecer atendimento

pedagógico especializado para os pacientes queimados e para as pessoas com

deficiência internadas no hospital. Este projeto é pioneiro, pois a Santa Casa de

Limeira é referência neste tipo de atendimento a pacientes queimados. Este projeto

tem como parceiro o ISCA - Instituto Superior de Ciências Aplicadas.

A rede conta também com o Ensino Itinerante realizado por professores

especializados que vão periodicamente aos Centros Infantis e as EMEIs que

possuem alunos com deficiência e com prognóstico, para realizarem atendimento

pedagógico especializado, realizando trabalho com estimulação precoce. O

professor especializado acompanhará este aluno na sua rotina escolar, orientando

o professor da Classe Comum e a Equipe Escolar. Atualmente há 4 professoras que

realizam a itinerância. E com atendimento especializado realizado no ambiente

domiciliar para alunos acamados ou impossibilitados de frequentarem a escola por

longo período, devido a gravidade da deficiência.

3.1.5. Escola de Tempo Integral

As escolas de ensino fundamental da rede municipal de ensino têm se apropriado

do Programa Mais Educação - Educação de Período Integral?, gradativamente,

para atendimento das crianças em casos de vulnerabilidadesocial proporcionando

a elas outros tempos e espaços, além de atividades extracurricularespara apoio ao

desenvolvimento da aprendizagem.

Na rede privada, o SESI atende 826 em atividades complementaresno contraturno.

20 Programa Mais Educação foi instituído pela Portaria Interministerial nº 17/2007 e integra as 1

ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), como uma estratégia do Governo
Federal para induzir a ampliação da jornada escolar e a organização curricular, na perspecti
da educação integral (BRASIL, 2007).
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No município são 26 escolas da rede municipal que oferecem período integral aos

estudantes. Na rede estadual há duas Unidades com período integral para alunos

do ensino fundamental anos finais com atendimento de 767 alunos em jornada

ampliada.

Das escolas estaduais de Ensino Fundamental e de Ensino Médio, quatro oferecem

período integral para 340 alunos.

Na rede municipal pode-se observar a evolução do atendimento em período

integral pela tabela 26.

Tabela 26: Número de alunos matriculados em período integral na rede
municipal de Limeira anos iniciais do ensino fundamental - 2014 e 2015   

 

Ano Número de escolas | Número de alunos

2014 13 escolas | 1.298

2015 26 escolas | 2.481
   

3.1.6. Educação de Jovens e Adultos

A Educação de Jovens e Adultos - EJA é uma modalidade de ensino integrante da

Educação Básica, destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de

estudos no ensino fundamental e médio, na idadeprópria. Os sistemas de ensino

assegurarão aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na

idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as

características dos estudantes, seus interesses, condições devida e de trabalho.

No município de Limeira, observa o atendimento à população no Ensino de Jovens

e Adultos nas dependências estadual, municipal e privada de 2010 a 2014, tanto no

ensino fundamental quanto no ensino médio, nas tabelas 27 e 28.
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Tabela27: Número de alunos matriculados no ensino de jovens e adultos nas
diversas dependências no município de Limeira ensino fundamental - 2010 a

2014

   
 

 

     
  

 nd lá

:http://p p.gov.br/basica-censo-escolar-matriculafttopopagina 
Tabela 28: Número de alunos matriculados no ensino de jovens e adultos nas
diversas dependências no município de Limeira ensino médio — 2010 a 2014 

 

 

   
  

  
           

Fonte:http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matriculaftopopagina
 

3.1.7. A educação profissional

Integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia,

conduz ao permanentedesenvolvimentode aptidões para a vida produtiva.

A rede municipal não oferece educação profissional, ficando por conta das

redes estadual e privada, onde se observa, pela tabela 29, número de matrículas

crescente.

Pal
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Tabela 29: Número de matrículas nas diversas dependênciasdo município de

Limeira na Educação profissional Nível Técnico - 2010 a 2014.e rrrerr re re me pe peereee
Alunos- Ed Prof. Nível Técnico ; |           

Dependência | Total

Estadual | 90 q 10207

Municipal” Rn PS]Re
| Privada” ; - eus|E ES 8194

À“Asssi18491,
Fonte: http: portal.inep. gov..br/basica-c-censo--escolar-matriculasstopopagina
  

3.1.8. Educação Superior

De acordo com o Art. 45ºda LDB, Lei nº 9394/96, “A educação superior será

ministrada em instituições de ensino superior, públicas ou privadas, com variados

graus de abrangência ou especialização”, tendo por finalidade, dentre outras de

semelhante relevância: o estímulo à criação cultural, o desenvolvimento do espírito

científico e do pensamento reflexivo; a formação de diplomados nas diferentes

áreas do conhecimento, colaborando na sua formação contínua: o incentivo ao

trabalho de pesquisa e investigação científica; a promoção e a divulgação de

conhecimentos culturais, científicos e técnicos; o estímulo ao conhecimento dos

problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais; a prestação

de serviços especializados à comunidade e o estabelecimento com esta de uma

relação de reciprocidade. Além disso, no artigo 44, a referida lei descreve que a

educação superior deverá abranger cursos sequenciais, cursos de graduação,

cursos de pós-graduação, programasde extensão e pesquisa.

A educação superior tem uma importante função social, contribuindo para a

promoção das transformaçõessociais necessárias, para o fortalecimento dos

valores humanitáriose para a formação profissional.

No Brasil, ao longo das últimas décadas, se tem assistido a uma expansão

do ensino superior e, consequentemente, das matrículas que atingem taxas

crescentes.
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De acordo com dados do Censo da Educação Superior divulgados pelo

Ministério da Educação (Inep, 2012), o total de estudantes matriculados na

educação superior brasileira ultrapassou a marca de 7 milhões em 2012.

Segundo síntese dos dados contidos no Censo da Educação Superior

divulgados pelo Ministério da Educação (INEP, 2012), o Brasil possui 7.037.688

estudantes matriculados em cursos de graduação no Brasil, distribuídos em 31.866

cursos, oferecidos por 2.416 instituições, sendo 304 públicas e 2.112 particulares. O

total de estudantes que ingressaram no ensino superior em 2012 chegou a

2.747.089 e o número de concluintes foi de 1.050.413. O Censo aponta a expansão

do número de matrículas nos cursos tecnológicos, em 8,5%. Por sua vez, nos cursos

de bacharelado, o aumento foi de 4,6% e, nos de licenciatura, de 0,8%. Os cursos

tecnológicos representam 13,5% das matrículas na educação superior, sendo que

os cursos de bacharelados e de licenciatura participam, respectivamente, com

67,1% e 19,5%. No que se refere aos cursos à distância, entre 2011 e 2012, as

matrículas avançaram 12,2%, representando a modalidade à distância 15% do

total de matrículas em graduação.

3.2. Profissionais de Educação

Para se ter uma educação de qualidade é preciso ter vários elementos que

convirjam para isso, dentre eles um docente bem formado, bem preparado e

valorizado. Para se garantir o direito à educação, mas educação de qualidade, é

preciso pensar no profissional que estará desenvolvendo os processos de ensino e

aprendizagem.

O município de Limeira conta com professores graduados e pós graduados

nas diferentes etapas e modalidades da educação básica. A tabela 30 mostra o

número de professores nas diversas faixas de formação

Tabela 30: Funções Docentes por Modalidade e Etapa de Ensino -Município de    Limeira - 2013

Modalidade c/Lic c/Gr c/EM | c/NM s/EM

etapa

Creches | 165 | 5 | 170 11 | 13

| Pré-escola | 341 | 20 | 361 [17 | 29
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Ensino Fundamental anos| 587 27 614 23 59
iniciais

Ensino Fundamental 13 13 3

Ano finais

EJA fundamental anos| 22 1 23
iniciais

EJA fundamental anos| 36 2 38 5

finais

Ensino Médio 446 80 526 38 3

Legenda para Funções Docentes: C/Lic - com Licenciatura; C/Gr - com Graduação;
C/EM - com Ensino Médio; C/NM - com Normal Médio: S/EM - sem Ensino Médio

FONTE: (1) IBGE - CENSO 2000 E 2010

3.3. Gestão Democrática

A efetivação da gestão democrática na prática escolar requer pensar sobre ela.

Trata-se de um princípio que deve permear a gestão escolar na busca por tomada

de decisões coletivas que façam da participação deliberativa um mecanismo de

representação da comunidade na efetivaçãode direitos educacionais.

Na gestão escolar o princípio democrático deve ser respeitado e implementado

pelas formas de participação que considerem os mais diversos segmentos da

comunidadeescolar representados no Conselho de Escola.

A legislação brasileira prevê na educação a gestão democrática nos artigos da

Constituição Federal e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Em seu artigo 206,

inciso VI, a Constituição dispõe que o ensino será ministrado com base em vários

princípios, dentre eles: a “gestão democrática do ensino público, na forma da lei”

(BRASIL, 1988).

A LDB reforça esse princípio ao ressaltá-lo em seu artigo 3º e dispor sobre as!

incumbências dos atores escolares na condução da proposta pedagógica

considerando para tanto a autonomia da unidade de ensino pelo princípio d

gestão democrática. Trata-se, portanto, de uma autonomia constituída que se

imbui do conceito de gestão democrática. A autonomia da unidade escolar significa
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a possibilidade de construção coletiva de um projeto político-pedagógico, que

esteja de acordo com a realidade da escola.

A autonomia vem como resultado da luta pela democratização da educação, e

esteve na pauta das históricas “reivindicações dos educadores, organizações

sindicais, associações acadêmicas e de todos os que defendem a escola como

espaço democrático” (Idem). Portanto, não surpreende quando a legislação coloca

como norma dos estabelecimentos de ensino a elaboração da proposta

pedagógica de cada um em articulação com família e comunidade. E reverencia

também como incumbência dos docentes a participação na elaboração dessa

proposta ajudando na articulação prevista com as famílias e a comunidade: “Os

sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público

na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades", fundamentando-se,

assim, nos princípios da "participação dos profissionais da educação na elaboração

do projeto pedagógico da escola" e da "participação das comunidades escolar e

local em conselhos escolares ou equivalentes". IBRASIL, 1996).

A gestão democrática no âmbito da educação é uma prerrogativa desde a

Constituição Federal de 1988 e, nesse sentido, ainda hoje, o Plano Nacional de

Educação vem reforçar a implementação dessa gestão estabelecendo até mesmo

estratégias para se atingir essa meta, dentre elas, “o fortalecimento de conselhos

escolares e conselhos municipais de educação, que são instrumentos de

participaçãoe fiscalização na gestão escolar e educacional”, e "a participação e a

consulta de profissionais da educação, alunos(as) e seus familiares na formulação

dos projetos político-pedagógicos”, e outros planos escolares, assegurando a

participação dos pais (BRASIL, 2014).

A nível municipal, a gestão da educação em Limeira está prevista conforme leis

superiores e há na cidade: Conselho Municipal da Educação funcionando como

um órgão consultivo, normativo e deliberativo que trata de matérias relacionadas à

educação do Município; Conselho de Alimentação Escolar que possui a função de”

assessorar e executar programas de assistência e educação alimentar; e Conselho:
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, que

tem autonomia para acompanhar, supervisionar e examinar os registros contábeis

relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do fundo.
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No âmbito escolar, as unidades de ensino devem seguir esse princípio da gestão

democrática e o fazem por meio de Conselhos escolares e Associações de Pais e

Mestres que compartilham a tomada de decisões sobre prioridades financeiras do

estabelecimento de ensino, sobre a proposta pedagógica e os processos

educacionais, além de terem a função também de fiscalizaras ações da gestão.

Contudo, há um longo caminho para o fortalecimento do Conselho Escolar como

espaço de decisão e deliberação das questões pedagógicas, administrativas,

financeiras e políticas da escola, assim como ocorre na sociedade em geral. Para

isso as escolas devem ver o Conselho Escolar como um grande aliado na luta pelo

fortalecimento da unidade escolar e pela democratizaçãodas relações escolares.

Quanto à escolha do gestor escolar, no município de Limeira se dá por concurso

público de provimento de cargos e não há participação da comunidade escolar e

nem dos pais na escolha daquele que será o responsável pela condução do Projeto

Político Pedagógico. Seria necessário que houvesse o redimensionamentodo papel

político pedagógico do diretor, implicando, com isso, conforme destacado por

Oliveira, Moraes & Dourado (s.d., p.1) na “criação e/ou consolidaçãode espaços de

gestão colegiada, onde a gestão se efetive por meio de processos de articulação

entre todos os que compõem a comunidade escolar, no sentido de construir uma

gestão democrática”.

3.4. Financiamento da Educação

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo sexto, a educação como

um direito social, sendo que, no caput do artigo 205, destaca que a educação é

“direito de todos e dever do Estado e da família”, devendo visar ao “pleno

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua

qualificação para o trabalho”. Neste sentido, a Carta Magna determina que a

educação seja oferecida em igualdade de condições para o acesso e a

permanência na escola, que seja garantido o padrão de qualidade, a gratuidade do

ensino em estabelecimentos oficiais, a valorização dos profissionais, dentre outros

aspectos relevantes.

Em termos de financiamento para a educação, a Constituição Federal (Art.

212) garante percentuais mínimos da receita resultante de impostos à manutenção
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e desenvolvimento do ensino, sendo 18% da receita da União e 25% da receita dos

estados, Distrito Federal e municípios, incluindo-se as transferênciasocorridas entre

esferas de governo e o salário-educação.

No âmbito da educação básica, destaca-se o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FUNDEB que foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 e

regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo Decreto nº 6.253/2007, em

substituiçãoao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEF, que vigorou de 1998 a 2006. O FUNDEB tem

vigência prevista de 2007- 2020 e constitui-seem um fundo de caráter “especial, de

natureza contábil e de âmbito estadual (um fundo por estado e Distrito Federal,

num total de vinte e sete fundos), formado, na quase totalidade, por recursos

provenientes dos impostos e transferências dos estados, Distrito Federal e

municípios, vinculados à educação por força do disposto no art. 212 da

Constituição Federal” (FNDE, 2014).

Compõe o FUNDEB “uma parcela de recursos federais, sempre que, no

âmbito de cada Estado, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido

nacionalmente. Independentemente da origem, todo o recurso gerado é

redistribuído para aplicação exclusiva na educação básica” (FNDE, 2014).

3.5. Avaliações Externas

3.5.1. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)

O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) foi criado pelo Inep em

2007 e representa a iniciativa pioneira de reunir em um só indicador, dois conceitos

igualmente importantes para a qualidade da educação: fluxo escolar e médias de

desempenho nas avaliações. Ele agrega ao enfoque pedagógico dos resultados das

avaliações em larga escala do Inep a possibilidade de resultados sintéticos,

facilmente assimiláveis, e que permitem traçar metas de qualidade educacional

para os sistemas. O indicador é calculado a partir dos dados sobre aprovação

escolar, obtidos no Censo Escolar, e médias de desempenho nas avaliações do Inep)

o Saeb - para as unidades da federação e para o país, e a Prova Brasil - para os |

municípios.
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Nos gráficos 4, 5 e 6, observam-se comparativamente os índices de Limeira e do

estado de São Paulo atingidos e projetados até 2021, com relação ao ensino

fundamental anos iniciais, anos finais e ensino médio.

Grafico 4: Comparativo do IDEB do Estado de São Paulo com as escolas
municipais e estaduais de Limeira (*projeção) 

IDEB - 4º série /5º ano  
2005 2007 2009 2011 2013  *2015 *2017 “2019 *2021

esp=Escolas Estaduais  «i=EscolasMunicipais  est==Estado SP
 

  L
fonte:http://ideb.inep.gov.br/resultado
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Gráfico 5: Comparativo do IDEB do Estado de São Paulo com as estaduais de
Limeira (*projeção)/(escolas municipais não possuem o tipo de ensino)

IDEB - 8º série / 9º ano  
2005 2007 2009 2011 2013  *2015 *2017 *2019 *2021

emp= Escolas Estaduais  «=sg==Estado SP
  

fonte:http://ideb.inep.gov.br/resultado

Gráfico 6: IDEB do Estado de São Paulo - Ensino Médio 
IDEB - 3º série Ensino Médio 

  
2005 2007 2009 2011 2013  *2015  *2017  *2019  *2021

emp Estado SP
  

fonte:http://ideb.inep.gov.br/resultado

O IDEB tem apontado que não há uma linearidade na evolução do padrão de

qualidade nas escolas do munícipio, sejam da rede estadual ou da municipal, sendo

que, para os anos finais do ensino fundamental, a meta estipulada para 2012 está

mais longe de ser atingida.  42



3.5.2. O Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo
(IDESP)

O Índice de Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo (IDESP) é um

indicador de qualidade das séries iniciais (1º a 4º séries) e finais (5º a 8º séries) do

Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Na avaliação de qualidade das escolas feita

pelo IDESP consideram-se dois critérios complementares: o desempenho dos

alunos nos exames do SARESP e o fluxo escolar. O IDESP tem o papel de dialogar

com a escola, fornecendo um diagnóstico de sua qualidade, apontando os pontos

em que precisa melhorar e sinalizando sua evolução ano a ano.

Os alunos que realizam a avaliação têm suas médias de proficiência classificadas

em quatro níveis conforme apontado na tabela 3.

Tabela 3: Níveis de desempenho - SARESP 
Quadro Descrição dos níveis de desempenho 

Os alunos demonstram domínio insuficiente dos conteúdos,
competências e habilidades requeridos para a série escolar em
que se encontram.
Os alunos demonstram desenvolvimento parcial dos

BÁSICO conteúdos, competências e habilidades requeridos para a série
escolar em que se encontram.
Os alunos demonstram conhecimentos e domínio dos

ADEQUADO conteúdos, competências e habilidades requeridos para a série
escolar em que se encontram.
Os alunos demonstram conhecimentos e domínio dos

AVANÇADO conteúdos, competências e habilidades além do requerido para
a série escolar em que se encontram.

ABAIXO DO
BASICO  

    
Os gráficos 7 e 8 mostram o IDESP das redes estadual e municipal de Limeira
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Gráfico 7: Comparativodo IDESP do Estado de São Paulo com as escolas
estaduais e municipaisde Limeira - Ensino Fundamental 5º ano

       
   
    

       
 

 

     
  

  

 

 

 

 
       

    
                                

     
 

               
  

Escolas Estaduais Escola Municipais Estado de SP
fonte:http://idesp.edunet.sp.gov.br/boletim escola2013.asp2ano=2013

 

Gráfico 8: Comparativodo IDESP do Estado de São Paulo com as escolas
estaduais de Limeira - Ensino Fundamental 9º ano

               
Escolas Estaduais Estado de SP

fonte:http://idesp.edunet.sp.gov.br/boletimescola2013.asp?ano=2013
  
Mesmo com um índice baixo a rede estadual ainda apresenta melhor desempenho

no indicador que o estado de São Paulo nos anos finais do ensino fundamental. Já N

nos anos iniciais, a rede municipal tem menor desempenho que a rede estadual, a

qual apresenta índice mais elevado que o próprio estado.  
44



No gráfico 9, observa-se o IDESP do munícipio em comparação com estado de São

Paulo no Ensino Médio.

Gráfico 9: Comparativodo IDESP do Estado de São Paulo com as escolas

estaduais de Limeira - Ensino Médio.  IDESP 3º ano Ensino Médio - 2013
    
    

 
 

     
 
  

  
    

                 
    

     

            

     
    

  
                   

 
         

           
 

      
      

 
              

 

   
 

                               
 

     

     

 

 

       

 

  
  
  

  

 
  

 

   
 

  
 

                
 

          
 

       
 

                                 
  

    
      

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

  

 

      

 
 

   
 

  
 

  
 

   
  

  
        

  

    
  
         

   

                                                      
   

                        

       
   

             

                 

  
    

   
      

                  

                                                
 

 

         
  

  
 

 
 

    
     

  
     

 
 

                                              
       

 
      

 

           
    

    
 

  

Escolas Estaduais Estado de SP

fonte:http://idesp.edunet.sp.gov.br/boletim escola2013.asp?ano=2013
  

O Ensino Médio, embora as escolas estaduais apresentem melhor desempenho que

o estado de São Paulo, não apresenta o resultado esperado para essa etapa da

Educação Básica.

3.5.3. Exame Nacional de Desempenhode Estudantes — ENADE

De acordo com a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, Art. 33-D, o 
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade), que integra o Sistema

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como objetivo aferir o

desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos

nas diretrizes curriculares do respectivo curso de graduação, e as habilidades e

competênciasem sua formação.

45



No município de Limeira, as instituições de ensino superior avaliadas no ENADE

2014 apresentam médias que variam de 5 a 2, segundo o resultado divulgado pelo

Instituto de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP). A Universidade Estadual de

Campinas apresentou média 3 para todos os seus cursos. Já a Universidade

Paulista apresentou 5 para a maior parte dos cursos oferecidos, 4 para Tecnologia

e 3 par Propaganda e Marketing. O Instituto Superior de Ciências Aplicadas obteve 3

na totalidade dos cursos avaliados com exceção de Propaganda e Marketing que

obteve média 2. As Faculdades integradas Einstein de Limeira têm média 3 em seus

cursos com média 4 para Psicologia. A Faculdade de Administração e Artes de

Limeira apresenta média 4 na maior parte dos cursos e 3 em tecnologia em

Processos Gerenciais. E a Faculdade Anhanguera de Limeira apresenta média 3 nos

cursos avaliadas em 2014 com média 2 em Ciências Contábeis.

O total de alunos matriculados na educação superior brasileira ultrapassou a

marca de 7 milhões em 2012. É o que apontam os dados do Censo da Educação

Superior divulgados pelo Ministério da Educação em Brasília. Esse número

representa aumento de 44% no período 2011-2012. Enquanto o número de

matrículas nas instituições públicas cresceu 7%, o aumento na rede particular,

responsável por 73% do total, foi de 3,5%.
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4- METAS E ESTRATÉGIAS  
1 Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para

as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar em
50%, no período de 3 anos, a oferta de vagas para demanda
manifesta na faixa etária de O a 3 anos, aumentando
progressivamente o atendimento deste público, até o final da
vigência deste PME.

   
ESTRATÉGIAS DA META 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.1 Expandir, em regime de colaboração entre a União, o Estado de São Paulo e o
Município, a rede pública de educação infantil. 

1.2 Garantir a equidade na oferta do atendimento educacional público nas diversas
regiões do município, a partir de estudo de demanda atualizado periodicamente. 

1.3 Fomentar as políticas públicas de educação, saúde e assistência social, garantindo
que crianças em situação de maior vulnerabilidade social sejam atendidas em
Creche pública. 

1.4 Manter a realização periódica de levantamento da demanda por creche para a
população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o
atendimento da demanda manifesta, através de cadastro na Secretaria Municipal de
Educação e parceria com Secretaria de Saúde, já informando gestantes sobre
creches e levantando necessidades durante a gestação. 

1.5 Aprimorar e democratizar, até o segundo ano de vigência do PME, mecanismos
existentes de consulta pública da demanda das famílias por creche publica, de
modo que haja transparência para toda a sociedade, fazendo uso das mídias locais,
centros comunitários, serviços de saúde e assistênciasocial. 

1.6

1.7

1.8

1.9

Firmar parcerias, em regime de colaboração e respeitadas as normas de
acessibilidade, ao programa nacional de construção e reestruturação de escolas,
bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à melhoria da rede

Criar um Sistema Municipal de Avaliação de Educação Infantil, com periodicidade
bienal, a partir do Sistema Nacional, utilizando os indicadores e os parâmetros
estabelecidos no Sistema Nacional, de modo que o município introduza os
indicadores e parâmetros que são característicos e importantes para a educação
municipal.
Articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como entidades
beneficentes de assistência social na área de educação com a expansão da oferta
na rede escolar pública.
Garantir a atuação de professores habilitados nas turmas de Maternal |, dentro do
prazo de 5 anos, e de Berçários | e Il, até o término da vigência desse PME, sendo
que, para a rede pública, o ingresso se dê através de concurso público.   

 

1.10

 

Ampliar condições de atendimento das crianças de educação infantil (4 e 5 anos),
preferencialmente em sua região de residência, ou excepcionalmente garantir
deslocamento para escola mais próxima através do transporte escolar público.
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1.11

1.12

complementar e suplementar aos alunos com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a educação
bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da educação especial nessa
etapa da educação básica.
Manter programas de orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das
áreas de educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade. 

1.13 Preservar as especificidades da educação infantil na organização das redes
escolares, garantindo o atendimento da criança de O (zero) a 5 (cinco) anos em
estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a
articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso dos alunos de 6
(seis) anos de idade no ensino fundamental. 1.14

1.15

Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da permanência das
crianças na educação infantil, inclusive dos beneficiários de programas de
transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos
de assistência social, saúde e proteção à infância.
Promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil (4
e 5 anos), em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção
à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças de até
3 (três) anos. 

 

1.16

1.17

 

Publicar, semestralmente, levantamento da demanda manifesta por educação
infantil em creches e pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento.
Ampliar progressivamente o acesso à educação infantil em tempo integral, para
todas as crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabelecido nas Diretrizes
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.  

anos 
Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo
menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa
etapa na idade recomendada, com domínio pleno do conteúdo, até
o último ano de vigência deste PME.     

ESTRATÉGIAS DA META 2 - ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS- Faixa
etária de 6 a 14 anos 

 

24

2.2

2.3

2.4

Assegurar, em articulação com a União e com o Estado, o cumprimento da base
nacional comum curricular, garantida a aprendizagem e desenvolvimento que são
direitos inerentes do aluno, até o 2º ano de vigência desse plano.
Efetivar a articulação entre os níveis e modalidades das redes públicas estadual e
municipal, e privada em relação à base curricular nacional comum da educação
básica, assegurando a aprendizagem dos alunos atendidos.
Instituir programas de acompanhamento e monitoramento do aprendizado e d
frequência dos alunos.
Acompanhar e monitorar a permanência e o aproveitamento escolar dosf  
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2.5

beneficiários dos Programas de transferência de renda bem como erradicar as
situações de discriminação, preconceitos e violência nas escolas através de
parcerias com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância,
adolescência ejuventude e de diferentes segmentos da sociedade.
Garantir a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e|juventude. 

2.6 Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a
organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente
comunitário, considerando as especificidades da educação especial, das escolas
rurais e comunidades itinerantes. 

2.7 Assegurar a organização flexível do trabalho pedagógico, levando em
consideração as realidades locais (rural ou urbana) e suas respectivas identidades
culturais,garantindo o cumprimento do calendário escolar. 

2.8 Promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de
garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos(as)
alunos(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando, ainda, que as
escolas se fortaleçam como polos de criação e difusão cultural. 

2.9

2.10

2.11

2.12

2.13

Promover a aproximação entre escola e comunidade, para que os pais ou
responsáveis pelos alunos acompanhem a vida escolar dos filhos, estreitando os
laços de forma harmoniosa e parceira.
Garantir a oferta do Ensino Fundamental, em especial dos anos iniciais para as
comunidades rurais, áreas de assentamentoeitinerantes.
Desenvolver formas alternativas de oferta do Ensino Fundamental que garanta o
atendimento com qualidade aos filhos (as) de profissionais itinerantes
Oferecer atividades extracurriculares de incentivo à aprendizagem dos estudantes,
possibilitando a participação de alunos em âmbito municipal, estadual, nacional e
internacional.
Promover atividades de desenvolvimento e estímulo às habilidades esportivas nas
escolas interligadas a um plano de disseminação do desporto educacional e de
desenvolvimento esportivo municipal, estadual e nacional. 

2.14 Realizar parceria com entidades e conselhos que promovam a prevenção ao uso
de drogas nesta faixa etária, juntamente com prevenção à gravidez precoce nos
últimos anos desta etapa, a fim de, também, evitar a evasão escolar. 

2.15

| 2.16

 

Promover palestras de profissionais e professores de ensino médio técnico aos
alunos do 8º e 9º anos do ensino fundamental sobre a importância do Ensino
Médio, a relação das escolas que possuem cursos técnicos e profissionalizantes, a|possibilidadedo ensino integrado, asprofissões e suas características básicas.
Tornar obrigatórios o ensino e o uso de ferramentas tecnológicas como: sites de
busca, metodologias de pesquisa de conteúdos e utilização de Softwares livres;
bem como a devida capacitação dos educadores ou contratação de educador com
formação específica para este fim.  
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META Nº UNIVERSALIZAÇÃODO ENSINO MÉDIO 

 

3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a
população de 15 a 17 anos e elevar, até o final do período de
vigência deste PME, a taxa líquida de matrículas no ensino médio
para 85% (oitenta e cinco por cento).    

ESTRATÉGIAS DA META 3- UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO MÉDIO 
3.1 Estimular e apoiar a flexibilização dos tempos e espaços escolares, como

parcerias com outros órgãos e instituições públicas, de modo a permitir a
construção de currículos e itinerários formativos que melhor respondam à
heterogeneidade e pluralidade das condições, interesses e aspirações dos
estudantes, assegurando o desenvolvimento pleno dos educandos e a
formação comum como direito. 

3.2 Fomentar no Ensino Médio, em todas as suas modalidades, o
desenvolvimento integrado, multi e interdisciplinar dos componentes
curriculares obrigatórios e eletivos, articulados nas dimensões: trabalho,
ciência, tecnologia, cultura, esporte, direitos humanos e pesquisa, como eixo
articulador das áreas do conhecimento indicadas nas Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio, garantindo-se a correspondente formação
continuada dos professores. 

3.3 Contribuir para o aprimoramento das avaliações da educação básica no
Estado de São Paulo - IDESP e SARESP, para acompanhar as mudanças
curriculares a fim de se tomarem recursos pedagógicos efetivos,
transformando os resultados das avaliações em instrumentos de gestão |pedagógica do currículo.

3.4 Apoiar e acompanhar o cumprimento da oferta pública e da qualidade do
Ensino Médio noturno, em suas diferentes modalidades, a todos os jovens e
adultos.

3.5 Apoiar e acompanhar o cumprimento de políticas públicas e iniciativas
direcionadas ao Ensino Médio para a população do campo, área de
assentamento e itinerantes. 

 

3.6 Colaborar com a União e o Estado na implementação de ações que
possibilitem a universalização do atendimento escolar, inclusive do ensino
médio, para toda população de 15 a 17 anos.    
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META Nº |EDUCAÇÃO ESPECIAL 
4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades
ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de Ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados, além de ofertar o atendimento educacional especializado às
crianças de O a 3 anos matriculadas nas creches.   

ESTRATÉGIAS DA META 4 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
4.1 Cadastrar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -

FUNDEB, as matrículas dos(as) estudantes da educação regular da rede
pública que recebam atendimento educacional especializado complementar e
suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na educação básica
regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado,
na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com
atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho
de 2007. 

4.2

4.3

Promover, no prazo de vigência deste PME, a universalização do atendimento
escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de O (zero) a 3 (três)
anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.
Manter, ao longo deste PME, salas de recursos multifuncionais e fomentar a
formação continuada de professores para o atendimento educacional
especializado nas escolas urbanas e do campo. 

 

4.4

4.5

4.6

4.7  

Articular ações entre Estado e Município, garantindo a continuidade do
atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas
formas complementar e suplementar, a todos(as) alunos(as) com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação,
matriculados na rede pública de educação básica, conforme necessidade
identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno.
Criar um centro multidisciplinar de apoio, pesquisa, assessoria e atendimento,
articulado com instituições acadêmicas e integrado por profissionais das áreas
de saúde, assistência social e educação, para apoiar o trabalho de atuação
intersetorial, desenvolvido com os alunos da educação básica que possuem
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades ou
superdotação.
Garantir, em colaboração com os entes federados, a acessibilidade, a oferta de
transporte acessível, a disponibilização de material didático próprio e recursos
de tecnologia assistiva, assegurando, tais itens, no contexto escolar, em todas
as etapas, níveis e modalidades de ensino, para os alunos com deficiência
física, intelectual, auditiva, visual, Transtornos Globais de Desenvolvimento
(TGD) e altas habilidades.
Criar escola de educação bilíngue, que ofereça educação em Língua Brasileira 
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de Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da Língua
Portuguesa como segunda língua, aos(às) alunos(as) surdos, surdos-cegos,
com deficiência auditiva de creche a 5º ano de escolaridade e Educação de
Jovens e Adultos do Ensino Fundamental |, nos termos do art. 22 do Decreto nº
5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência 4.8

4.9

Garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino regular
sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica entre o
ensino regular e o atendimento educacional especializado.
Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao
atendimento educacional especializado, bem como da permanência e do
desenvolvimento escolar dos(as) alunos(as) com deficiência, transtornos
globais do desenvolvimentoe altas habilidades ou superdotação. 

4.10 Fortalecer e apoiar o grupo responsável pelas ações relativas ao BPC/INSS —

Benefício de Prestação Continuada, juntamente com o combate às situações
de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabelecimento de
condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as
famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à
infância, à adolescência e à juventude. 

4.11

4.12

Criar grupo de pesquisas, através de parcerias entre os entes federados e
instituições de ensino, formado por multiprofissionais, voltado para o
desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, equipamentos e
recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da
aprendizagem, bem como das condições de acessibilidade dos estudantes com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação.
Manter e ampliar a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de
saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famílias, a
fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à continuidade do
processo de escolarização, na educação de jovens e adultos, das pessoas com
deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à
faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção
integral ao longo da vida. 

4.13 Ampliar as equipes de profissionais da educação para atender à demanda do
processo de escolarização dos estudantes com deficiência, transtornos globais
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta
de professores(as) do atendimento educacional especializado, profissionais de
apoio ou auxiliares, tradutores(as) e intérpretes de Libras, guias-intérpretes
para surdos-cegos, professores de Libras, prioritariamente surdos, e
professores bilíngues. 

 

4.14

4.15

 

Utilizar os indicadores de qualidade e política de avaliação e supervisão,
fornecidos pelo Ministério da Educação (MEC), para o funcionamento de
instituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação.
Promover, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Limeira, nos órgãos de
pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informação
detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos globais do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que, residem no 
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4.16

Município de Limeira e possuem idade entre O (zero) a 17 (dezessete) anos.
Incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de
formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-graduação,
observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, dos
referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de ensino-
aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de estudantes com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, nas instituições de ensino superior do município. 

4.17 Manter e ampliar parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando
ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino. 

4.18 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a
ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material didático
acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao pleno
acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação
matriculados na rede pública de ensino. 

 

4.19 Promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim de
favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do sistema
educacional inclusivo.   

META Nº |ALFABETIZAÇÃO DOS ESTUDANTES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

5 Alfabetizar todas as crianças no máximo até o final do 2º (segundo) ano
do Ensino Fundamental.

   
ESTRATÉGIAS DA META 5 - ALFABETIZAÇÃO DOS ESTUDANTES NO
ENSINO FUNDAMENTAL 

5.1 Garantir que os processos pedagógicos de alfabetização sejam articulados com
as estratégias desenvolvidas na pré-escola a fim de que todas as crianças
estejam alfabetizadas até o final do 2º ano. 

5.2 Participar dos processos de avaliação externa e promover as avaliações
internas, periódicas e específicas, a fim de aferir a alfabetização das crianças e
intervir para garantir a correção do percurso da aprendizagem. 

5.3 Ampliar e aprimorar as tecnologias educacionais e práticas pedagógicas
inovadoras que assegurem a alfabetização, fluxo escolar e aprendizagem dos
estudantes, capacitando profissionaispara este fim. 

 

5.4

5.5

5.6

Estimular o desenvolvimento de tecnologias e práticas pedagógicas inovadoras
que assegurem a alfabetização, o fluxo escolar e o avanço do IDEB do
município.
Desenvolver instrumentos, materiais didáticos e tecnológicos que levem em
conta a realidade cultural dos estudantes, capacitando profissionais para este
fim e garantindo o direito à alfabetização dos alunos das escolas rurais e|população itinerante.
Estabelecer parcerias com universidades e centros de pesquisa para garantir a
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formação inicial e continuada (latu e strictu sensu) de professores que,
articulados com as tecnologias educacionais, desenvolvam práticas inovadoras
para a alfabetização e aprendizagem dos estudantes, bem como garantir a
valorização desses profissionais.

5.7|Apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas
especificidades, sem estabelecimento de terminalidade temporal, bem como
garantir a alfabetização bilíngue de pessoas surdas.

   
EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

META Nº 
Garantir 15% dos alunos e 28% das escolas de ensino fundamental
(anos finais) e ensino médio até 2020, atingindo até o final da vigência do
PME no mínimo 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo

6 menos, 25% dos (as) alunos (as) dessas modalidades de ensino; e
garantir 40% dos alunos e 70% das escolas de educação infantil e ensino
fundamental (anos iniciais) até 2020, atingindo até o final da vigência do
PME 80% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 50%
dos (as) alunos (as) dessas modalidades de ensino.     

ESTRATÉGIAS DA META 6- EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
6.1 Oferecer, com o apoio da União, do Estado e com recursos próprios,

educação básica pública em tempo integral, por meio de atividades de
acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e
esportivas, de forma que o tempo de permanência dos alunos na escola, ou
sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas
diárias durante todo o ano letivo. 

6.2 Identificar as potencialidades do território, promovendoa articulação da escola
com os diferentes espaços educativos, culturais e esportivos e com
equipamentos públicos objetivando o desenvolvimento das atividades
curriculares e a ampliação da jornada escolar.

6.3 Garantir a articulação intersetorial entre políticas públicas educacionais,
sociais e culturais firmando parcerias. 

 

6.4 Ampliar e construir escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário
adequado para atendimento em tempo integral, em regime de colaboração
com Estado e União.

6.5 Atender aos estudantes do campo, de assentamentos e de comunidades
itinerantes na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta
prévia e informada, considerando-se as peculiaridades locais e próprias dos
grupos.

6.6 Oferecer a educação em tempo integral para pessoas com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação
na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos, assegurando atendimento
educacional especializado complementare suplementar ofertado em salas de
recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições especializadas.     
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6.7 Promover a revisão do currículo de modo a otimizar o tempo de permanência

dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo
trabalho escolar e ampliando as oportunidades que propiciem o protagonismo
dos estudantes e sua formação integral a partir de atividades de:
acompanhamento pedagógico, reforço e aprofundamento da aprendizagem,
experimentação e pesquisa científica, cultura e artes, esporte e lazer,
tecnologias da comunicação e informação, afirmação da cultura dos direitos
humanos de igualdade étnicas e raciais, preservação do meio ambiente e|promoção da saúde. 

6.8 Garantir, no Projeto Político Pedagógico de cada unidade escolar, o
planejamento de metas e ações para a efetivação de educação integral em
consonância com as políticas públicas, orientando-se pelos princípios
democráticos e participativos. 

6.9 Fomentar estratégias e metodologias de aproximação entre escola e
comunidade, permitindo ao aluno conhecer e explorar o contexto no qual está
inserido para transformá-lo a partir dos conhecimentos potencializados pela
escola. 

6.10|Adotar estratégias para ampliação progressiva do cumprimento da jornada de
trabalho dos professores em uma única escola, de forma a garantir a
continuidade das atividades de Educação Integral. 1

6.11 | Efetivar ações formativas aos atores que desenvolvem e/ou coordenam
atividades de Educação Integral, visando alcançar a melhoria da qualidade da
aprendizagem e da convivência social e diminuir as diferenças de acesso ao
conhecimento, aos espaços e equipamentos públicos e aos bens culturais, em
especial entre as populações socialmente mais vulneráveis. 

6.12 | Instituir estratégias para a avaliação da política de educação integral, de modo
a possibilitar a compreensão do que tem sido realizado, prevendo
consequências em curto prazo, procurando ajudar a melhorar seus resultados
e fornecendo informações para seu aperfeiçoamento e expansão.

6.13| Aferir, a cada dois anos, o impacto das ações de educação integral no
desempenho dos alunos expresso nos resultados das avaliações em larga
escala.

| 6.14 | Assegurar, como parte integrante da proposta curricular, procedimentos de
avaliação das atividades de educação integral nas unidades escolares.

| 6.15 | Constituir Comitê Regional de Educação Integral a fim de estabelecer parceria
entre os municípios para promoção de debates e aprofundamento das
questões relacionadas à Educação Integral, realizando estudos que|promovam a discussão sobre a legislação educacional. 

 6.16 |Ampliar contrapartida do poder público, garantindo a permanência e ampliação
das ações de educação integral desenvolvidas nas escolas do município.    
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META Nº QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
7 Promover a qualidade da educação básica em todas as etapas e

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem,
de modo a atingir as seguintes médias, na Rede Pública, para o
IDEB: 

| 2015 | 2017 | 2019 | 2021

EF. (5º|62 |65 [6.8 [74
ano)

EF. (9º|73 |74 [7.6

4.6 |4.9

 
  

  

 
77     ano)

E.M. (3º    4.2 5.1  
     

ESTRATÉGIAS DA META 7- QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM
| TODAS AS ETAPAS E MODALIDADES 

7.1 Constituir, no município, instâncias de discussão para participação na
pactuação interfederativa que estabelecerá e implantará as diretrizes
pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos
currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos
estudantes para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a
diversidade regional, estadual e local. 

7.2 Assegurar que: a) no quinto ano de vigência deste PME, pelo menos 70%
(setenta por cento) dos estudantes do ensino fundamental e do ensino médio
tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 50%
(cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;
b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino
fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de
aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo
menos, o nível desejável; 

 

7.3

7.4

7.5

Participar, em regime de colaboração com a União e o Estado, da
constituição de um conjunto nacional de indicadores de avaliação
institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da
educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos
pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras
dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de
Ensino e adotando as medidas cabíveis ao município.
Instituir e Orientar processo contínuo de autoavaliação das escolas de
educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que
orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de
planejamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a
formação continuada dos(as) profissionais da educação e o aprimoramento
da gestão democrática.
Projetar o plano de ações articuladas cumprindo as metas de qualidade
estabelecidas para a educação básica pública e as estratégias de apoio
técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação
de professores e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e
ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da
infraestrutura física da rede escolar.  
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7.6 Instituir política de avaliação do sistema municipal de educação

desenvolvendo indicadores de qualidade, construídos de forma participativa,
realizando verificações anuais em escalas que permitam a análise das
turmas,a fim de corrigir desvios de aprendizagem com maior eficácia. 
Desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação

especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos. 
7.8 Promover e monitorar ações que visem alcançar as metas do IDEB

diminuindo a diferença entre as escolas com os menores índices e a média
municipal/estadual, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo em
50%, até o último ano de vigência deste PME, as diferenças entre as médias
dos índices dos Municípios. 

7.9 Acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos
indicadores do Sistema Nacional de Avaliação da educação básica e do
IDEB relativos às escolas do município, assegurando a contextualização
desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de
nível socioeconômico das famílias dos alunos, a transparência e o acesso
público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de
avaliação. 

7.40 Melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da
aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes
(PISA), tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente
reconhecido, de acordo com as seguintes projeções: 

    
     

   PISA [2015 2018 | 2021
Média dos | 438 | 455 473
resultados em
Matemática, Leitura

 e Ciências.   
711

7.12

Desenvolver, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a
educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio e incentivar
práticas pedagógicas inovadoras, que garantam a melhoria do fluxo escolar e
a aprendizagem asseguradas, a diversidade de métodos e propostas
pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais
abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de
ensino em que forem aplicadas.
Garantir transporte gratuito para todos os estudantes da educação do campo,
na faixa etária da educação escolar obrigatória, e financiamento
compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades do
estado e municípios, visando reduzir a evasão escolar e o tempo médio de
deslocamento a partir de cada situação local. 

7.13

7.14

  

Universalizar, até o quinto ano de vigência deste PME, o acesso à rede
mundial de computadores, em banda larga de alta velocidade, e triplicar, até
o final da década, a relação computador/aluno(a) nas escolas da rede pública
estadual de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das
tecnologias da informação e da comunicação.
Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante transferência
direta de recursos financeiros às escolas públicas da rede municipal,
garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na
aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo
desenvolvimento da gestão democrática. 
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7.15 Ampliar programas e aprofundar, em regime de colaboração, ações de

atendimento ao aluno, em todas as etapas da educação básica, por meio de
suplementação de material didático-escolar, transporte, alimentação e 

7.16 Assegurar, a todas as escolas públicas de educação básica do campo, o
acesso a esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos. 

747 Garantir, a todas as escolas públicas, o acesso dos alunos a espaços para a
prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e
laboratórios. 

7.18 Garantir, em cada edifício escolar, a acessibilidade às pessoas com
deficiência. 

7.19 Prover, em regime de colaboração, equipamentos e recursos tecnológicos
digitais para a utilização pedagógica no ambiente escolar para as escolas
públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para
implementação das condições necessárias à universalização das bibliotecas
e/ou salas de leitura nas instituições educacionais, com acesso a redes
digitais de computadores, inclusive a internet. 

7.20 Colaborar com a União no objetivo de viabilizar, no prazo de 2 (dois) anos
contados da publicação da lei do PNE, a implantação do Custo-Aluno-
Qualidade inicial, como instrumento para a melhoria da qualidade do Ensino. 

7.21 Informatizar integralmente a gestão das escolas públicas, bem como manter
em regime de colaboração ações de formação inicial e continuada para o 

7.22
|pessoal técnico das escolas públicas e da Secretaria Municipal de Educação.

Incentivar e fortalecer políticas de combate a qualquer forma de preconceito,
opressão e violência na escola a respeito da diversidade de cada indivíduo,
promovendo respeito a todas as pessoas independente de suas
particularidades, a fim de promover a construção da cultura de paz e um
ambiente escolar dotado de segurança para a comunidade, em acordo com o
disposto na Portaria Municipal nº 1242 de 20/06/2014. 

7.23 Fortalecer, com apoio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), políticas de inclusão e permanência na escola para
adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e
em situação de rua, assegurando os princípios da Lei nº 8.069, de 13 de

|julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

7.24

7.25

7.26

7.27

Assegurar o desenvolvimento dos conteúdos curriculares referentes à
história e as culturas afro-brasileira e indígenas, por meio de ações
colaborativas com fóruns de educação para a diversidade étnico-racial,
conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil, nos termos
das Leis Federais nºs 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de

Ampliar o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas
educacionais por meio da articulação da educação formal, educação popular
e cidadã, família e setores da sociedade civil, com o propósito de que a
educação seja assumida como responsabilidade de todos.
Fortalecer a rede de apoio integral às famílias por meio da articulação dos

programas educacionais, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas,
como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, como
condição para a melhoria da qualidade educacional.
Garantir o atendimento aos estudantes da rede escolar pública de educação
básica por meio da articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da   
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saúde e da educação, visando prevenção, promoção e atenção à saúde e à
integridade física, mental e emocional. 

7.28 Estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção,
prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e
emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da
qualidade educacional. 

7.29 Participar por adesão do Sistema Estadual de Avaliação da Educação
Básica, de forma que os resultados obtidos orientem as políticas públicas
municipais e as práticaspedagógicas. 

7.30 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano
Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores (as) e a capacitação de
professores (as), bibliotecários (as) e agentes da comunidade para atuar
como mediadores (as) da leitura, de acordo com a especificidade das
diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem; 

7.31 Participar por adesão do programa nacional de formação de professores e de
estudantes para promover e consolidar política de preservação da memória

| nacional.
7.32 Regulamentar a educação básica oferecida pela iniciativa privada, de forma a

|garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação. 
7.33 Estabelecer políticas de estímulo e responsabilização do corpo docente, da

direção e da comunidade escolar das escolas municipais, pelo cumprimento
de suas respectivas atribuições, com vistas à melhoria do desempenho dos
estudantes.     

META Nº ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE MÉDIA DA POPULAÇÃO DE 18
| (DEZOITO) A 29 (VINTE E NOVE) ANOS 

 

Elevar a escolaridade média da população de 18 anos (dezoito) a 29
anos (vinte e nove anos) de modo a alcançar, até o último ano de

8 vigência deste plano, o mínimo de 12 anos de estudo, para as
populações do campo, das regiões de menor escolaridade no
município de Limeira, dos 25% mais pobres, bem como igualar a
escolaridade média entre negros e não negros, declarados à
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).     

 

ESTRATÉGIAS DA META 8- ELEVAÇÃO DA ESCOLARIDADE MÉDIA DA
POPULAÇÃO DE 18 (DEZOITO) A 29 (VINTE E NOVE) ANOS

8.1 | Institucionalizar, em parceria com a união e o estado, programas e desenvolver
tecnologias para correção de fluxo, acompanhamento pedagógico
individualizado, recuperação e progressão parcial, bem como priorizar
estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades
dos segmentos populacionais.

8.2 |Colaborar na implementação de políticas de educação de jovens e adultos para
os segmentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com
defasagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a
continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial.

18.3| Garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos Ensinos

N
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Fundamental e Médio. 8.4 Buscar a expansão da oferta gratuita de educação profissional técnica por parte
das entidades privadas de serviço social e de formação vinculadas ao sistema
sindical que atuam no município, de forma concomitante ao ensino ofertado na
rede pública, para os segmentos populacionais considerados. 8.5 Efetivar, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o
acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola, específicos para os
segmentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo
para a garantia de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular
a ampliação do atendimento desses estudantes na Rede Pública de Ensino. 

 

8.6

 

Intensificar a busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos
populacionais considerados, promovendo ampla e continuada divulgação da
Educação de Jovens e Adultos, em parceria com as áreas de assistência social,
saúde e proteção à juventude, capacitando os servidores públicos para esta
ação.  

META Nº | | ERRADICAÇÃODO ANALFABETISMO 
9

Erradicar o analfabetismo absoluto da população com quinze anos ou
mais e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional até o final da
vigência deste Plano Municipal de Educação.  

ESTRATÉGIAS DA META 9- ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 9,1 Ampliar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos, em regime de
colaboração com a união, o estado e a iniciativa privada, preferencialmente
próximo a residência, ou oferecendo transporte escolar público, a todos os
que não tiveram acesso à educação básica na idade própria, garantindo a
oferta da Educação de Jovens e Adultos, em especial do ciclo |, para a
população do campo, áreas de assentamento e itinerantes. 

9.2 Realizar, anualmente, mapeamento e outros estudos que permitam atualizar
a estimativa da demanda e compreender as dificuldades encontradas pela
Educação de Jovens e Adultos no programa de ação de busca ativa
daqueles que não tiveram acesso à educação básica na idade própria. 

9.3

9.4

9.5

Ampliar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de
continuidade da escolarização básica.
Divulgar benefícios de programas de transferência de renda para jovens e
adultos que frequentarem cursos de alfabetização.
Realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos
(EJA), com ampla divulgação utilizando recursos audiovisuais e meios de
comunicação de massa, promovendo-se busca ativa em regime de
colaboração entre entes federados e em parceria com organizações da
sociedade civil, bem como com outras secretarias de governo estadual e
municipal. 

 

9.6

9.7

Manter e ampliar a realização de avaliação, por meio de exames específicos,
que permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de
15 (quinze) anos de idade.
Ampliar programas suplementares de transporte e alimentação.
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9.8 Articular as políticas de Educação de Jovens e Adultos com outras áreas

como saúde, esporte, assistência social e cultura, fortalecendoo atendimento
em rede. 

9.9 Ofertar, de acordo com a demanda, educação de jovens e adultos, às
pessoas privadas de liberdade, assegurando-se formação específica aos|professores. 

9.10 Apoiar técnica e financeiramenteprojetos inovadores na educação de jovens
e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às
necessidades específicas desses estudantes. 

9.11 Estabelecer parcerias que integrem os segmentos empregadores, públicos e
privados, e os sistemas de ensinos, para incentivar as ações de
alfabetização e de Educação de Jovens e Adultos. 

9.12 Incentivar programas de capacitação tecnológica da população jovem e
adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de escolarização
formal e para estudantes com deficiência, articulando os sistemas de ensino,
a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as
universidades, as cooperativas e as associações, por meio de ações de
extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com
tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva
dessa população. 

9.13 Oferecer cursos de alfabetização em parceria com as áreas da cultura,
assistência social e esporte;
9.13.1 Investir na formação dos professores;
9.13.2 Inserir no currículo escolar o acesso à tecnologia educacional,
atividades recreativas, culturais e esportivas e;
9.13.3 Valorizar o conhecimento e as experiências dos idosos, com a
inclusão dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas. 

 

9.14

9.15

9.16

9.17

9.18

Sensibilizar interna e externamente, em parceria com a União, a Rede
Estadual e a iniciativa privada, os agentes da educação em relação à
modalidade de EJA como direito, garantindo vários modelos de atendimento|para essa população.
Garantir o acesso e permanência dos estudantes da EJA, na alfabetização e
sua continuidade nos Ensinos Fundamental e Médio, de maneira
compartilhada, nas redes municipal e estadual de Ensino.
Propiciar metodologia específica para o trabalho com a EJA, visando à
aceleração do processo de alfabetização e preparo para prosseguimento do|processo de escolarização e o pleno exercício da cidadania.
Assegurar que o município, em regime de colaboração com os demais entes
federados e entidades privadas, mantenha programas de atendimento e de
formação, capacitação e habilitação de educadores de jovens e adultos, para
atuar de acordo como perfil deste alunado.
Implementar, na EJA, a formação contínua dos profissionais em educação, a
partir de uma proposta conjunta das instituições de Educação Superior e
Institutos de Pesquisa.    



 |META Nº
10

 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
Articular Políticas Públicas que favoreçam a oferta de matrículas
de Educação de Jovens e Adultos, nos Ensinos Fundamental e
Médio, na forma integrada à Educação Profissional.  

ESTRATÉGIASDA META 10- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 10.1 Fomentar, em regime de colaboração entre os entes federadoseiniciativa
privada, na Educação de Jovens e Adultos, ações voltadas à conclusão da
Educação Básica e à formação profissional inicial. 10.2 Incentivar a ampliação de matrículas na Educação de Jovens e Adultos, de
modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a
educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do
trabalhador. : 

10.3 Fomentar a integração da Educação de Jovens e Adultos com a educação
profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do
público da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades
das populações itinerantes, de assentamentos, do campo e privadas de
liberdade, inclusive na modalidade de Educação à Distância. 10.4 Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência
e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e
adultos articulada à educação profissional; 10.5 | Implantar programa municipal de reestruturação e aquisição de
equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas
públicas municipais que atuam na Educação de Jovens e Adultos integrada
à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com
deficiência. 10.6

10.7

10.7

10.8

 [10.9 

Estimular a diversificação curricular da Educação de Jovens e Adultos,
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e
estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do
trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o
tempo e o espaço pedagógicos adequados às características desses
alunos.
Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos
e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a
equipamentos e laboratórios e a formação continuada dos profissionais da
educação da rede pública e privada que atuam na Educação de Jovens e
Adultos articulada à educação profissional.
Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para

trabalhadores articulada à educação de jovens e adultos, em regime de
colaboração e com apoio de entidades privadas de formação profissional
vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de
atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na
modalidade.
Colaborar na institucionalização de programas de assistência ao estudante,
compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio
psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a
aprendizagem e a conclusão com êxito da Educação de Jovens e Adultos!
articulada à Educação Profissional.
Em regime de colaboração com a União e o Estado, orientar a expansão da  
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oferta de Educação de Jovens e Adultos articulada à Educação Profissional,
de modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos
penais, assegurando-se formação específica dos professores, conforme
previsto nas Diretrizes Nacionais para Educação de Jovens e Adultos
Privados de Liberdade. 

 

10.10 Em regime de colaboração com a União e o Estado, implementar
mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos
trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de
formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.   

META Nº EXPANSÃO DAS MATRÍCULAS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

 

11 Articular com a União, o Estado e a rede privada a expansão das
matrículas da educação profissional técnica de nível médio,
assegurando a qualidade da oferta e, pelo menos, 50% da expansão no
segmento público.  

ESTRATÉGIAS DA META11- EXPANSÃO DAS MATRÍCULAS DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONALTÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

11.1 Fomentar e apoiar a expansão das matrículas de educação profissional
técnica de nível médio. 

11.2 Fomentar e apoiar a expansão da oferta de educação profissional técnica de
nível médio concomitante na rede pública estadual de ensino. 

11.3 Fomentar e apoiar a expansão do estágio na educação profissional técnica de
nível médio e do ensino médio regular, visando à formação de qualificações|próprias da atividadeprofissional. 

11.4 Apoiar o desenvolvimento do sistema de avaliação da qualidade da educação|profissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas. 
 

11.5

11.6

11.7

11.8

Articular com a União, o Estado e as entidades privadas a expansão da oferta
de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou

superdotação.
Acompanhara formação continuada dos profissionais da Educação do Ensino
Médio, para atuarem na articulação com a Educação Profissional e
Tecnológica.
Fomentar e apoiar a articulação entre os órgãos públicos, as escolas privadas

e as organizações não governamentais que ofertam educação profissional,
com o objetivo de melhorar as informações e ampliar a oferta de vagas.
Facilitar o acesso a cursos profissionalizantes realizados no sistema EAD -

Ensino a distância, através de parcerias com o Sistema "S" - SESI, SENAI,
SENAC.   
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META Nº DEMOCRATIZAÇÃODO ACESSO À EDUCAÇÃO SUPERIOR
12 Possibilitar à elevação da taxa bruta e líquida de matrícula na educação

superior, bem como o aumento de programas de pesquisa e extensão,
assegurada a qualidade da oferta e expansão das novas matrículas, no
segmento público, com o estabelecimento de parcerias público-privadas.    

ESTRATÉGIAS DA META 12- DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À
EDUCAÇÃOSUPERIOR 

12.1 Estimular, entre as IES, a criação de programas que estabeleçam mecanismos
para ocupar vagas ociosas em cada período letivo na educação superior pública
e privada existente no município,
com ênfase nas licenciaturas. 

12.2 Estimular a ocupação de vagas no ensino superior, para IES privadas e IES
públicas, mediante participação e fornecimento de dados para o mapeamento de

| demanda de cursos e número de egressos do ensino médio.  12.3 Incentivar o aumento da taxa de conclusão média dos cursos de graduação|presenciais nas universidades públicas.
12.4 As IES assumem o compromisso de ampliar em, no mínimo, 10% (dez por cento)

do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e
projetos de extensão universitária integrados com os órgãos e secretarias
municipais, prioritariamente para as áreas de grande pertinência social.  12.5 Incentivar a participação da sociedade civil na criação e oferta de vagas para
estágio como parte da formação na Educação Superior.

12.6 Fomentar estudos, grupos de estudos e pesquisas (rede de pesquisadores) que
analisem a possibilidade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e
mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e
culturais do País, da Região e do Município.

12.7 Fomentar e apoiar a oferta de formação de pessoal de nível Superior,
considerando as necessidades do desenvolvimento social, econômico, cultural e
humano do País, a inovação tecnológica, a melhoria da qualidade da Educação
Básica e a redução das desigualdades sociais.  12.8 Fomentar a oferta de vagas nas IES públicas, mediante articulação com a União
e o Estado, na captação de recursos.

12.9 Fomentar e reconhecer pesquisas que envolvam assuntos de interesse do
município, assim como programas de extensão visando à integração entre a
comunidade acadêmica e a população.

12.10 Empreender diligências junto ao governo estadual, visando à implantação
completa da unidade da Unicamp neste município, incentivando os alunos do
ensino médio e fundamental à inserção no ensino superior. 

 

12.11 Garantir a continuidade da oferta e expansão do cursinho pré-vestibular
municipal, com iniciativas próprias ou por meio de parcerias, ampliando a oferta
de vagas àqueles que atendam aos critérios estabelecidos pela Lei Municipal nº.
5.108, de 24 de maio de 2013 e suas alterações.

 

   



  
13 Contribuir com os governos Federal e Estadual para elevar a qualidade da

Educação Superior atendendo solicitações de parcerias que possam
ampliar a atuação de mestres e doutores nas Instituições de Ensino
Superior (IES) e uma formação interdimensional do aluno.    

ESTRATÉGIAS DA META13- QUALIDADE NA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
13.1 Incentivar as IES a elaborar sistema de acompanhamento da atuação dos

profissionais formados em seus cursos. 
13.2 Estabelecer parcerias entre as IES públicas e privadas e os Sistemas Públicos

de Educação Básica, visando ao debate e a articulação de ações que
melhorem a qualidade de ensinos de Licenciaturas garantindo a formação
adequada dos profissionais que atuarão na Educação Básica. 

13.3 As IES se comprometem a promover a formação inicial e continuada dos
profissionais técnico-administrativos da Educação Superior. 

13.4 Manter convênios entre as Instituições de Ensino Superior públicas e privadas
e com o MEC para a implementação de programas de segunda licenciaturas
aos profissionais da Rede Pública Municipal. 

 

13.5

 

Estimular parcerias entre IES e Município para desenvolver projetos sociais,
culturais, esportivos e comunitários, visando à formação interdimensional do
aluno e a aproximação entre a comunidade acadêmica e a população.   

         
 

14 Monitorar o aumento de oferecimento de programas de pós-graduação
strictu sensu nas IES que atendem o município

ESTRATÉGIASDA META 14- GRADUAÇÃO STRICTU SENSU
14.1 Colaborar com as IES na busca de financiamento e apoio na formação strictu

sensu de professores da educação básica, por meio de agências oficiais.
14.2 Colaborar no intercâmbio científico e tecnológico, estadual, nacional e

internacional, entre as instituições de Ensino, pesquisa e extensão, e IES
Públicas e Privadas, criando a possibilidade de se estabelecer uma rede local de
saberes.

14.3 Implementar ações para redução de desigualdades étnico-raciais e regionais a
fim de favorecer o acesso das populações do campo à programas de mestrado e
doutorado.

14.4 Considerando que Limeira representa 0,2% da população nacional, monitorar
para que nesta cidade atinja titulação anual de 120 mestres e 50 doutores, para
manter a proporção com o PNE.

14.5 Fomentar e promover a formação strictu sensu para professores da educação
básica a partir de convênio com IES públicas e privadas estabelecidas no
município.  
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META Nº FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM

NÍVEL DE GRADUAÇÃO 
15

 

Participar por adesão, em regime de colaboração com a União e o
Estado, no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, das políticas
nacional e estadual de formação dos profissionais da educação de que
tratam os incisos |, Il e Ill do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, assegurado que todos os professores da educação
básica possuam formação específica de nível superior, obtida em curso
de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.   

ESTRATÉGIAS DA META 15- FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA EM NÍVEL DE GRADUAÇÃO 

15.1 Diagnosticar as necessidades de formação de profissionais da educação
no município e a capacidade de atendimento, por parte de instituições
públicas e comunitárias de educação superior existentes no Estado e
Município, definindo obrigações recíprocas entre os partícipes. 

15.2 Incentivar, em colaboração com os demais sistemas de Ensino, a oferta de
programas permanentes e regulares de formação continuada para
aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-graduação. 

15.3 Estimular a matrícula dos profissionais da educação em cursos de
formação inicial e continuada, inclusive em nível de pós-graduação,
ofertados em plataforma eletrônica. 

15.4 Ampliar programas de melhoria das condições dos estágios profissionais
no município, visando à articulação entre a formação acadêmica e as
demandas da educação básica. 

15.5 Estimular a matrícula dos profissionais da educação em programas
específicos de formação para as escolas do campo e para a educação
especial. 

15.6

15.7

15.8

15.9

  

Fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de
nível superior destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação,
dos(as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do
magistério.
Manter incentivos de progressão por qualificação do trabalho profissional,
a partir da titulação e da habilitação profissional.
Participar, por adesão, de política nacional de formação continuada para
os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do
magistério, construída em regime de colaboração entre os entes
federados.
Incentivar o desenvolvimento de modelos de formação docente para a
educação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da
oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de cursos
voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de
profissionais experientes.   



 META Nº

16

 

FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM NÍVEL DE PÓS-
GRADUAÇÃO
Incentivar a formação em nível de pós-graduação, 100% (cem por
cento) dos professores da educação básica, até o último ano de
vigência deste PME, e garantir a todos os profissionais da educação
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando
as necessidades, demandas, currículo e contextualizações dos
sistemas de ensino.

1

   
ESTRATÉGIAS DA META 15- FORMAÇÃODOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO 

16.1 Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para
dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a
respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior,
de forma orgânica e articulada às políticas de formação do Município. 16.2

16.3

Aderir ao programa de composição de acervo de obras didáticas,
paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de
acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em Libras
e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os
professores da rede pública de educação básica, favorecendo a
construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação.
Incentivar a consulta aos portais eletrônicos nacional e estadual, e criar O

portal eletrônico municipal para subsidiar a atuação dos professores da
educação básica, disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e 16.4 Incentivar a utilização da oferta de bolsas de estudo para pós-graduação [16.5 Fortalecer a formação dos professores das escolas públicas de educação
básica do município, por meio da implementação das ações do Plano
Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de
disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério  META Nº

+

17

  

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL
Valorizar os profissionais do magistério da Rede Pública Municipal de
Educação Básica, de forma a equiparar seu rendimento médio, ao dos
demais profissionais com escolaridade equivalente, observada a Lei
Complementar 101/2000, até o final do sexto ano de vigência do PME.  

17.1

 

ESTRATÉGIAS DA META 17- FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL
Garantir, por iniciativa da Secretaria Municipal de Educação em conjunto
com as entidades e sindicatos representativas do magistério, o
acompanhamento da evolução salarial dos profissionais do magistério 
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17.2 Manter e aprimorar, no âmbito do Município, Plano de Carreira para os

profissionais do magistério das redes públicas de Educação Básica,
observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho de
2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em
um único estabelecimento escolar.    17.3 Promover a adequada organização escolar garantindo a relação numérica
professor estudante, conforme parâmetros já estabelecidos em cada nível
de ensino.

17.4 Manter estratégias e ações para assegurar o acesso dos profissionais da
educação ao atendimento médico de qualidade.

17.5 Implementar a política e a formação dos profissionais que atuam no
sistema público municipal de educação na mediação de conflitos.

17.6 Manter a diferenciação dos vencimentosou salários iniciais da carreira dos
profissionais da educação escolar básica por titulação, entre os habilitados
em nível médio e os habilitados em nível superior e pós-graduação. 

 

17.7 As vantagens decorrentes dos cargos ocupados pelos Profissionais da
Educação deverão acompanhar as vantagens oferecidas aos demais
profissionais com escolaridade equivalente, respeitadas suas
especificidades.   

  
      
 

META Nº|PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL

18 | Aprimorar o plano de Carreira dos (as) profissionais da Educação Básica
Municipal.

ESTRATÉGIAS DA META 18- PLANO DE CARREIRA DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL

18.1 | Cumprir o Plano de Carreira para os Profissionais da Educação.
18.2 Fazer constar nos planos de carreira as atribuições e competências dos

respectivos cargos e funções dos profissionais da educação básica
municipal.

18.3 Prever, nos Planos de Carreira dos profissionais do município incentivos
para aprimoramento profissional, inclusive em nível de pós-graduação
stricto sensu, desde que em sua área de atuação.

18.4 Manter e aperfeiçoar anualmente, por iniciativa da Secretaria Municipal de
Educação, em regime de colaboração, o censo dos(as) profissionais da
educação básica e de outros segmentos que não os do magistério.

18.5 Estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da
educação do Sistema Municipal de Ensino, para subsidiar os órgãos
competentes na reestruturação e implementação do Plano de Carreira.

18.6 Estabelecer, no âmbito da Rede Municipal de Ensino, critérios objetivos
para a movimentação dos profissionais entre unidades de classificação,
tendo como base os interesses da aprendizagem dos estudantes.  

68

 

 

 



  
19

 

Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, após a aprovação do
PME, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada
a critérios técnicos de mérito, desempenho e responsabilização e à
consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas,
prevendo recursos e apoio técnico da União, Estado e Município para
tanto. 

   
ESTRATÉGIAS DA META 19- GESTÃO DEMOCRÁTICADA EDUCAÇÃO BÁSICA 

19.1 Garantir que o provimento do cargo de Diretor e Agente de Desenvolvimento
Educacional (Supervisor de Ensino) das Escolas Públicas da Rede Municipal ocorra
mediante concurso público de provas e títulos, conforme Constituição Federal, para
aqueles que tenham a docência como pré-requisito. 

19.2 Instituir, em parceria com a União e Estado, programas municipais de apoio e
formação aos (às) conselheiros(as) dos conselhos de acompanhamento e controle
social do FUNDEB, dos Conselho Municipal de Educação, dos conselhos de
alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos(às) representantes
educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas,
garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado,
equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, visando ao bom
desempenho de suas funções. 

19.3 Instituir fóruns permanentes de educação, com o intuito de coordenar as
conferências municipais, bem como efetuar o acompanhamento da execução deste
Plano Municipal de Educação, de modo a tomar decisões coletivamente e com
ampla discussão envolvendo profissionais da educação, alunos (as), comunidade. 

19.4

19.5

19.6

Estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento
de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando na rede municipal
espaços adequados e condições de funcionamento, nas escolas, fomentando a sua
articulação orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas
representações.
Fortalecer os conselhos escolares e conselhos municipais de educação, por meio de
programas de formação, assegurando-lhes condições de funcionamento autônomo a
fim de que possam atuar como instrumentos de participação e fiscalização na gestão
escolar e educacional.
Garantir que a formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares e
regimentos escolares, ocorra com a ampla participação dos profissionais da
educação, alunos, seus familiares e comunidade local. 

19.7

19.8

19.9

 | 19.10  

Assegurar ampla participação da comunidade escolar (pais e ou responsáveis,
professores, alunos, funcionários e gestores) na avaliação de docentes e gestores
escolares.
Criar pesquisa anual, a ser respondida pelos pais dos alunos, a fim de avaliar de
forma objetiva e criteriosa, o funcionamento da unidade escolar, professor e demais
profissionais, dando ampla divulgação e informação sobre o objetivo desta pesquisa,
que vise a melhoria das condições de ensino. Pesquisa a ser disponibilizada em

Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão
financeira nos estabelecimentos de ensino e nos órgãos centrais da Educação no
município.
Aderir a programas nacionais de formação de gestores educacionais, participan
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de provas específicas, cujos resultados possam ser utilizados como critério para

rovimento de cargo, naquilo que couber.
19.11| Estabelecer política de avaliação permanente dos gestores educacionais, visando ao

aprimoramento da Gestão Democrática na Rede Municipal de Ensino. 
 

19.12| Criar mecanismos de fortalecimento dos conselhos escolares com eleições claras,
ampla divulgação e acompanhamento por agente externo, que garanta a efetiva
participação de toda a comunidade escolar.  

META Nº | FINANCIAMENTODA EDUCAÇÃO PÚBLICA 
Discutir e apresentar propostas de alteração no sistema tributário
nacional, estadual e municipal que permitam maior disponibilização de

20 recursos para a Educação e assegurem maior justiça social, aplicando
de forma eficiente, eficaz, efetiva e transparente os recursos
vinculados à manutenção e desenvolvimento do Ensino.    

ESTRATÉGIAS DA META 20- FINANCIAMENTODA EDUCAÇÃO PÚBLICA 
 

20.1 | Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis,
etapas e modalidades da Educação Básica, no município, observando-se as
políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do 8 to do art. 75 da
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de
atendimento e do esforço fiscal do município, com vistas a atender suas demandas
educacionais à luz do padrão de qualidade nacional.
20.1.1 Gerenciar os recursos por meio de: políticas de atração para aumento e/ou
manutenção da captação de recursos; ferramentas de gestão e controle;
20.1.2 Reorganizar os espaços físicos das escolas municipais, otimizando sua
ocupação;
20.1.3 Ampliar o número de salas de aulas nas escolas municipais onde houver
área suficiente, para otimizar as estruturas administrativas, onde a demanda indicar
necessidade.
20.1.4 Avaliar o atendimento quantitativo e a viabilidade financeira das unidades
escolares municipais;
20.1.5 Adequar a legislação municipal de modo que seja permitido ocupar
racionalmente o espaço físico das escolas em relação às quantidades de alunos:
20.1.6 Construir novas unidades escolares por meio da captação de recursos
federais e estaduais;
20.1.7 Estabelecer parcerias com outras redes de ensino, para atendimento da
demanda.

20.2| Em ação conjunta com outras instâncias do governo municipal, desenvolver estudos
para alteração do sistema tributário.

20.2.1 Aprimorar o Sistema Administrativoe Tributário Municipal:
20.2.2 Implementar programas de modernização administrativa e tributária
viabilizada pela captação de recursos ou financiamento;
20.2.3 Discutir e apresentar proposta para aprimoramento da legislação tributária
municipal, de modo a garantir os percentuais da Educação em casos de isenção
fiscal;
20.2.4 Estabelecer parcerias público-privadas para aumentar o investimento 
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incentivar uma nova fonte de captação de recursos;
20.2.5 Capacitar as instituições auxiliares da gestão escolar a fim de promover a
gestão democrática e participativa dos recursos financeiros advindos de programas
e fundos. 

20.3 Aplicar progressivamente recursos em manutenção e desenvolvimento do Ensino
básico municipal e na remuneração dos profissionais da educação do município,
tendo em vista a Lei de Responsabilidades Fiscal.

20.3.1 Reorganizar, redistribuir e qualificar os profissionais da Educação, de acordo
com as necessidades da Rede Pública Municipal.
20.3.2 Revisar o Estatuto e Plano de Carreira dos profissionais do Magistério a fim
de equacionar as necessidades da rede aos recursos financeiros disponíveis. 

20.4 Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a
transparência e o controle social na utilização dos recursos públicos aplicados em
educação, especialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos de
acompanhamento e controle social do FUNDEB, com a colaboração entre o
Ministério da Educação, as Secretarias de Educação dos Estados e dos Municípios
e os Tribunais de Contas da União, dos Estados e dos Municípios. 

 

20.5

 

Defender que os recursos vinculados nos termos do artigo 212 da Constituição
Federal, para a manutenção e desenvolvimento do ensino, sejam acrescidos da
parcela de participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração
de petróleo e gás natural e outros recursos.   

71



ANEXO

Moção de apelo aos nobres vereadores para que votem favoráveis ao

texto, na integra, do Plano Municipal de Educação

Considerando o debate democrático constituído amplamente pela

sociedade;

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação constituiu
Comissão conjunta com o Conselho Municipal de Educação e entidades
de classe ligadas à Educação para elaborar o texto base em

conformidade ao texto do Plano Nacional de Educação;

Considerando que a sociedade teve tempo hábil para consulta pública
ao texto base, estudo e elaboração de novas propostas;

Considerando que todas as propostas e estratégias foram compiladas
pela Comissão, visando o bom acompanhamento dos trabalhos nas

plenárias realizadas;

Considerando que foram inscritos 259 delegados, representando
diversos segmentos da sociedade limeirense, a saber entidades de

classe, religiosas; gestores, professores e alunos das escolas públicas e

privadas de todos os níveis de ensino do município, poder público,

coletivos, pais de alunos, conselheiros municipais, secretaria municipal
de educação, diretoria regional de ensino e população;

Considerando que os trabalhos ocorreram de forma democrática com

debates e votação:

Nós delegados presentes na Conferência, conclamamos e esperamos
que os nobres edis considerem todo o trabalho realizado de forma
amplamente divulgada e com vasta representatividade, acatem na

integra o texto do Plano Municipal de Educação, respeitando a vontade
dos presentes.  
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